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Processo nº  005/2026 

Modalidade Pregão Eletrônico 

Registro de Preços  

004/2026 

003/2026 

Tipo Menor Preço – Item 

Da participação  Ampla concorrência. 
Para os efeitos desta contratação e considerando a particularidade e 
complexidade do objeto em licitação, e ainda que o valor estimado 
total ultrapassa R$80.000,00, considerando ainda ser mais vantajoso 
para a administração pública, esta contratação terá destinação à 
ampla concorrência, não tendo, portanto, exclusividade na 
contratação de ME e/ou EPP, e no caso de participação de micro e 
pequenas empresas, poderá ser utilizado o mecanismo do empate 
ficto. 

Da sessão pública do pregão 
eletrônico (o) 

 

Fim do recebimento das propostas: 29/01/2026 às 08h59min 

Abertura da Sessão Pública: 29/01/2026 às 09h00min 

Sessão Pública: 29 de Janeiro de 2026 

Horário de início da disputa: 09h00min (horário de Brasília/DF) 

Site para realização  Portal: www.licitanet.com.br 

Modo de disputa Aberto 

Objeto do certame Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS, DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E DE EQUIPAMENTO DE APLICAÇÃO 

PARA CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS, VISANDO 

ATENDER ÀS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL NO 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG nas quantidades, qualidades 

e condições descritas no Termo de Referência. 

Edital O edital com os anexos está publicado nos sites 

https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/  e www.licitanet.com.br para 

acesso e download por qualquer interessado, sem ônus.  

Não serão fornecidos editais por fac-simile e pelos correios.  

Contatos e informações: Kimbelly Luane Barbosa Santos – Pregoeira 

Telefone (34) 3811-0070  

E-mail: licitacao@po.mg.gov.br 

Lei Federal 14.133/21:  

Art. 83. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
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MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Pregão Eletrônico Nº 004/2026 

Processo Licitatório N° 005/2026 

O Município de Presidente Olegário, com endereço à Praça Doutor Castilho, nº 10, Bairro: Centro, 

Presidente Olegário/MG, CEP nº 38.750-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40 , isento de 

inscrição estadual, por meio do Setor de Licitações, TORNA-SE público a abertura do Processo Licitatório 

n°005/2026 na modalidade Pregão Eletrônico Nº 004/2026, do tipo menor preço item, regido pela Lei nº 

14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 1497/2022 e demais legislações vigentes, 

que regulamenta no município de Presidente Olegário/MG e demais condições fixadas neste edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

QUÍMICOS, DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E DE EQUIPAMENTO DE 

APLICAÇÃO PARA CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS, VISANDO ATENDER ÀS 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

OLEGÁRIO/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

2.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) público(a) do Município de Presidente Olegário, 

nomeado para cargo de Pregoeiro, através da Portaria nº 005/2026 e equipe de apoio, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 

eletrônica www.licitanet.com.br. 

2.2. As comunicações referentes ao certame serão publicadas no site www.licitanet.com.br e 

www.po.mg.gov.br, na aba de licitações. As demais condições constam do presente edital, seus anexos. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação empresas individualmente cujo objeto social seja compatível com o 

objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, constantes deste Edital, termo de 

referência e seus Anexos,  e que estejam devidamente credenciadas, através do site www.licitanet.com.br. 

3.1.1. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ao Portal: 
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Licitanet no site www.licitanet.com.br, até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e 

início do pregão. 

3.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.1.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.1.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

OBS: A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.2. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa (ME) ou empresa 

de pequeno porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não esteja sujeito a 

quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverá 

declarar, em campo próprio, no sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 

3.3.  O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser apresentado 

junto dos documentos de habilitação, mediante a apresentação de: 

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a 

certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da pequena empresa; 

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão 

de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalentes, da sede da pequena 

empresa. 

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de Opção pelo 

“Simples Nacional”. 

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 

administrativamente. 

3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições: 

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou A
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subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio1; 

3.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

 
1 JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação 
de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. A
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financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 9.13.1 

deste Edital. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

▪ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

▪ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

▪ não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

▪ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: A
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5.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

5.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

5.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. A
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5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; (SE FOR O CASO) 

6.1.3. Fabricante; (SE FOR O CASO). Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos 

marca e modelo deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca 

própria”). 

6.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6.1. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, ele será considerado 

como aceito para efeito de julgamento. 

6.6.2. Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem convocação para a 

contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos. A
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6.6.3. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 

propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada a prorrogação de sua validade a todos os 

licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse deste Município.  

6.6.4. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá 

do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

6.7. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.9. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um 

centavo). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes A
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apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem 

prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, 

quando for o caso. 

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do art. 26 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso a 

proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, o 

sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de 

preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal ou 

adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte A
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da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 

14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

7.19.1.  Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se valer do 

critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de 

microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de. 

7.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

7.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco 

por cento), caso se trate de um pregão, serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 

concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

7.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; A
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7.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

7.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.22.2. empresas brasileiras; 

7.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente 

de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.24.1.  Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados 

como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de Referência.  

7.24.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.24.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, 

de 2021, legislação correlata e no item 4.10 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação. 

8.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.3.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da A
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margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao benefício da 

margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de 

preferência. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove: 

• que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

• inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.11.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

8.11.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento A
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de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.13. O servidor designado, realizará a verificação da observância da proposta classificada provisoriamente 

em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes estabelecidos pela Administração, além dos 

demais aspectos ligados à conformidade da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade do preço. 

8.14. O pregoeiro de contratação concederá o prazo de no mínimo 2 (duas) horas para readequação da 

proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos relevantes, sob pena de 

desclassificação,podendo ser prorrogado a critério da pregoeira, caso entenda necessário. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá encaminhar, no prazo máximo de 2 (duas) horas a 

contar da solicitação feita pela pregoeira, TODA A DOCUMENTAÇÃO exigida na Cláusula 11 deste 

instrumento convocatório, com vigência válida. O referido prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da autoridade solicitante, caso entenda necessário. O não envio da documentação no prazo estabelecido 

poderá implicar a inabilitação do licitante. 

9.2. A Pregoeira efetuará consulta ao site da Receita Federal para certificação sobre a regularidade da inscrição 

da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, em observância à legislação pertinente, 

confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos 

emissores, para fins de habilitação. 

9.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 

licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço respectivo, observando-se que: 

9.3.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

9.3.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

9.3.3. se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 

documentos da matriz quanto os da filial; 

9.3.4. serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.4. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser 

datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura da sessão. 

9.5. Os documentos mencionados no item 10.1 não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo. 

9.6. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 10.1, poderá ser admitida, mediante 

decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação 

de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 

9.6.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à 

época da abertura do certame; 

9.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

9.6.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante; A
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9.6.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou 

entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.7. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida 

ao licitante, implicando sua inabilitação.  

9.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.9. Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 

cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência 

plena na data fixada para sua apresentação. 

9.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.13. Em caso de documentos (DECLARAÇÕES) firmados por assinatura digital, deverá ser providenciado 

pelo licitante a remessa do comprovante/autenticidade da assinatura eletrônica emitido pelo Instituto Nacional 

de Tecnologia da Informação – ITI , ou, ainda, deverá ser providenciada a apresentação/envio de mídia 

contendo o arquivo digital original para verificação/autenticação de conformidade da assinatura com a 

regulamentação da ICP-Brasil, quando solicitado pela Pregoeira.  

9.14. Caso as declarações sejam assinadas manualmente, poderão ser autenticadas em cartório ou por servidor 

público competente, mediante cotejo do documento original.  

9.15. Não serão aceitos documentos com assinatura em formato imagem (copia/cola). 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.1. 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 
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10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

10.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

10.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

10.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.10.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir; 

10.11.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.12.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
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10.13.  Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida ativa da união (certidão 

conjunto); 

10.14.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

10.15.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

10.16.  Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço) que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

10.17.  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT). 

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas expedidas 
pelos respectivos órgãos. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.18.  Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata expedida pelo 

FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na mesma, referente à data de abertura 

desta licitação, admitindo-se certidões digitais. 

10.19.  É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão 

emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente 

a participar de procedimento licitatório – Acórdão TCU 1201/2020 Plenário. (Representação, Relator Ministro 

Vital do Rêgo) 

10.20.  Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

 

 

10.21.  Se os índices exigidos não estiverem apresentados no balanço patrimonial ou nas demais demonstrações 

contábeis, a licitante deverá apresentar, em documento separado, o memorial de cálculos, assinado pelo 

contador responsável.  

10.22.  Caso o licitante não apresentar o memorial de cálculos conforme descrito no subitem anterior, a 

contadora do município atestará a capacidade econômico-financeira com base nos critérios estabelecidos no 

item 10.23. 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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10.23.  Na hipótese de a empresa apresentar resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação, 

capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

10.24.  Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, 

sob pena de inabilitação. 

10.25.  Apenas os Microempreendedores Individuais estão dispensados de apresentar o Balanço Patrimonial, 

pela aplicação do disposto do 18-A c/c 68, ambos da LC 123/06. 

10.26.  Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.27.  As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.28.  Serão aceitos, conforme a lei, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis apresentados da 

seguinte forma: 

10.29.  Sociedades Anônimas (S/A), regidas pela Lei nº 6.404/76: 

• Publicados em Diário Oficial; 

• Publicados em jornal de grande circulação; ou 

• Apresentados por fotocópia registrada. 

10.30.  Sociedades Limitadas (LTDA) e Empresários Individuais: 

• Fotocópia do Livro Diário, incluindo os Termos de Abertura e Encerramento; 

• Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis; 

10.31.  Fica vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. Caso essas peças contábeis estejam 

encerradas há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, será permitida a atualização 

utilizando o Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas (FGV), ou outro indicador que venha a substituí-lo. 

 

Qualificação Técnica 

10.32.  Atestado de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal(is) 

atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela própria empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. O 

atestado deverá conter as seguintes informações: 

• Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

• Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

• Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço(s); 

• Data de emissão; 

• Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente) 

10.33.  Autorização de Funcionamento da Empresa licitante (AFE) pelo Ministério da Saúde; (Serão aceitas 

cópias retiradas do site da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, bem como publicação no 
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Diário Oficial da União da empresa participante para o tipo de produto licitado). A exigência de Autorização 

de Funcionamento de Empresa (AFE) aplica-se exclusivamente aos itens enquadrados como saneantes 

domissanitários, conforme regulamentação da ANVISA. 

10.34. Registro do Produto na ANVISA 

10.34.1. Cópia do registro do produto na ANVISA, conforme legislação sanitária. 

10.34.2. Caso se trate de produto dispensado de registro, apresentar declaração formal e respectiva base 

normativa. 

 

Documentação Técnica para EPIs 

10.35.  Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo Ministério do Trabalho; 

 

Declarações  

10.36.  Os LICITANTES deverão apresentar as seguintes declarações:  

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação,  

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

d) Declaração de que não emprega menor.  

10.37.  O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e deverá ser 

assinada por representante legal da licitante ou por procurador, munido de procuração hábil, nos termos da 

Lei. 

10.38.  Declaração de condições de ME, EPP ou equiparada, acompanhada da certidão comprobatória do 

enquadramento.  

10.39.  Declaração SOMENTE para microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) e equiparadas 

para atendimento ao §2º do Art. 4º da Lei 14.133/21. A DECLARAÇÃO deverá ser assinado pelo Sócio 

Proprietário da empresa juntamente com um profissional devidamente e regularmente habilitado (contador), 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC de que a empresa no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

(Anexo V).  

10.40.  As declarações acima poderão ser substituídas por aquelas emitidas automaticamente pelo sistema da 

Licitanet, desde que contenham as mesmas informações exigidas. 

 

11.  TERMO DE CONTRATO 
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11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, 

ou outro instrumento equivalente. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 

(dez) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico 

para que seja assinado digitalmente em até 2 (dois) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo 

de 2 (dois) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

11.4. Os prazos dos itens 12.2 e 12.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

12.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

12.3. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

12.4. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

12.5. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja 

assinado digitalmente em até 2 (dois) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 2 (dois) 

dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

12.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

12.7. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

12.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. A
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12.9. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.10.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

12.11.  Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

 

13.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

13.2. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 

na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

13.3. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

13.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 

13.5. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

13.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

13.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.8. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital; ou 

13.9. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas na Lei 14.133/2021. 

13.10.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

13.11.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

13.12.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

• a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

• o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

• o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação; 

• na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

15.  DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. Caso a licitante adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada a fazê-lo não atenda no prazo 

fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será considerada inadimplente e estará sujeita à multa 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta. 

15.2.  Independente das sanções civis e penais previstas na Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, serão aplicadas 

à Contratada as penalidades elencadas nas Cláusulas do Contrato, resguardado o direito de recurso nos termos 

do Art. 166 e 167 da Lei n.º 14.133/21. 

 

16.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: e-mail: licitacao@po.mg.gov.br e pelo Portal da Licitanet no respectivo processo.  A
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16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

16.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

17.  DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) ADJUDICAR o objeto e HOMOLOGAR a licitação. 

17.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 

sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem 

lhes tenha dado causa. 

17.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

17.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

18.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 123.513,23 (cento e vinte e 

três mil, quinhentos e treze reais e vinte e três centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida 

no item 1.2 do Termo de Referência. 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

19.1. Poderá ser utilizado qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2025, destinadas ao 

pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no Art. 17 do Decreto Federal 

11.462/23. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Nenhum pagamento ou indenização será devido às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

documentos e propostas relativos ao presente certame. 

20.2. É facultada ao Pregoeiro caso julgue necessário, suspender a sessão, de classificação e julgamento das 

propostas ou de habilitação, para melhor analisar e, posteriormente, proferir sua decisão. 

20.3. De todas as reuniões realizadas serão lavradas atas que circunstanciarão as principais ocorrências, 

inclusive eventuais manifestações dos interessados, por estes próprios reduzidas a termo.  
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20.4. É facultada a Pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação por parte da licitante que deveria constar originariamente na proposta. 

20.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

20.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

20.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

20.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.11.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.12.  Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e as de seus anexos ou demais documentos 

integrantes do processo licitatório, prevalecerão as regras estabelecidas neste Edital.  

20.13.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/ . 

20.14.  Edital elaborado por: Rafaela Cristina Silva Pinheiro 

20.15.  Integram o presente edital os seguintes Anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo IV – Minuta de Contrato 

Anexo V – Modelo de Declarações; 

Anexo VI – Estudo Técnico Preliminar 

Fica eleito o Foro do Município de Presidente Olegário-MG, para dirimir quaisquer questões oriundas desta 

licitação, por mais privilegiado que outro possa parecer. 

Presidente Olegário-MG, 19 de Janeiro de 2026. 

 

Lara Fernandes Rodrigues 
Secretária Municipal de Saúde 

Kimbelly Luane Barbosa Santos 
Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS, DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E DE EQUIPAMENTO DE APLICAÇÃO PARA CONTROLE DE 

VETORES E PRAGAS URBANAS, VISANDO ATENDER ÀS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, nas quantidades, qualidades e 

condições descritas neste termo de referência: 

1.2. Tabela com descritivo, quantidades e valores máximo aceitáveis.  

Item Descrição Unidade Quantidade Especificação Valor 
Unitário 
(Máx. 

Aceitável) 

Valor Total  
(Máx. 

Aceitável) 

00001 BOTAS PARA 
PROTEÇÃO 

PA 50 BOTA DE SEGURANÇA 
DE CANO MÉDIO, 
CONFECCIONADA EM 
MATERIAL NATURAL 
OU SINTÉTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA 
(COMO COURO 
LEGÍTIMO OU 
EQUIVALENTE), 
ADEQUADA PARA USO 
EM ATIVIDADES DE 
CAMPO E CAMPANHAS 
DE SAÚDE 
PÚBLICA.POSSUI 
LÍNGUA INTEGRADA 
AO CABEDAL, 
PROJETADA PARA 
IMPEDIR A ENTRADA 
DE PARTÍCULAS, 
POEIRA OU RESÍDUOS 
EXTERNOS DURANTE O 
USO.O FECHAMENTO É 
FEITO POR CADARÇO, 
CONFECCIONADO EM 
FIBRA SINTÉTICA DE 
ALTA RESISTÊNCIA 
(POLIÉSTER OU 
EQUIVALENTE), 
GARANTINDO AJUSTE 
FIRME E 
DURABILIDADE.O 
FORRO INTERNO É EM 
TECIDO RESPIRÁVEL, 
COM REFORÇO 
ACOLCHOADO NA 
REGIÃO DO 
TORNOZELO, 
PROPORCIONANDO 
MAIOR CONFORTO E 
PROTEÇÃO AO 
USUÁRIO.A PALMILHA 
INTERNA DEVE 
POSSUIR 
PROPRIEDADES DE 
ABSORÇÃO DE 
IMPACTO E 

R$ 104,79 R$ 5.239,50 
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VENTILAÇÃO, 
CONFECCIONADA EM 
MATERIAL 
ANATÔMICO E 
LAVÁVEL (COMO EVA, 
PU OU EQUIVALENTE), 
ASSEGURANDO 
CONFORTO TÉRMICO E 
MECÂNICO.O SOLADO 
DEVE SER COLADO E 
COSTURADO, 
CONFECCIONADO EM 
BORRACHA OU 
MATERIAL 
EQUIVALENTE DE 
ALTA ADERÊNCIA, 
COM DESENHO 
TRATORADO PARA 
MAIOR TRAÇÃO EM 
SUPERFÍCIES 
IRREGULARES E 
RESISTÊNCIA A 
DESGASTE E 
ESCORREGAMENTO.O 
PRODUTO DEVE 
ATENDER ÀS NORMAS 
TÉCNICAS APLICÁVEIS 
DE SEGURANÇA E 
CONFORTO 
OCUPACIONAL, SENDO 
APROPRIADO PARA 
AMBIENTES EXTERNOS 
E DE EXPOSIÇÃO A 
AGENTES QUÍMICOS 
OU BIOLÓGICOS 
LEVES. 
APRESENTAÇÃO: EM 
PARES E EM 
NUMERAÇÕES 
DIVERSAS 

00002 FILTRO DE 
SEGURANÇA PARA 
MÁSCARA DE 
PROTEÇÃO FACIAL 

UN 10 CARTUCHO QUÍMICO 
MULTIGASES TIPO 
A2B2E2K1, 
COMPATÍVEL COM 
MÁSCARAS FACIAIS 
INTEIRAS (FULL FACE) 
COM ENCAIXE TIPO 
ROSCA PADRÃO, 
DESTINADO À 
PROTEÇÃO 
RESPIRATÓRIA 
CONTRA VAPORES 
ORGÂNICOS, 
INORGÂNICOS, GASES 
ÁCIDOS E 
AMÔNIA/METILAMINA. 
FABRICADO EM 
RECIPIENTE METÁLICO 
(ALUMÍNIO OU 
MATERIAL 
EQUIVALENTE DE 
ALTA RESISTÊNCIA), 
CONTENDO CARVÃO 
ATIVADO TRATADO 
PARA ADSORÇÃO DOS 
CONTAMINANTES. 
DEVE POSSUIR PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 5 ANOS (QUANDO 

R$ 148,35 R$ 1.483,50 
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LACRADO) E ATENDER 
INTEGRALMENTE ÀS 
EXIGÊNCIAS DAS 
NORMAS BRASILEIRAS 
NBR 13696/1996 
(FILTROS QUÍMICOS E 
COMBINADOS) E NBR 
13697/1996 (FILTROS 
MECÂNICOS). 

00003 INSETICIDA 
BIFENTRINA 20% 
PARA MOSQUITOS 
(ULV/FOGGING) 

LT 50 INSETICIDA LÍQUIDO 
CONCENTRADO 
EMULSIONÁVEL (EC) 
COM INGREDIENTE 
ATIVO BIFENTRINA 
20% P/P, DESTINADO A 
USO PROFISSIONAL E 
EM CAMPANHAS DE 
SAÚDE PÚBLICA. O 
PRODUTO DEVE SER 
REGISTRADO NA 
ANVISA E POSSUIR 
BULA E RÓTULO 
CONTENDO 
INSTRUÇÕES PARA 
USO SEGURO, 
COMPATÍVEL COM 
APLICAÇÃO POR ULV 
(ULTRA LOW VOLUME) 
E 
TERMONEBULIZAÇÃO 
(FOGGING). INDICADO 
PARA O CONTROLE DE 
MOSQUITOS VETORES 
DE DOENÇAS, 
INCLUINDO AEDES 
AEGYPTI E CULEX 
QUINQUEFASCIATUS. 
DEVE ATENDER AOS 
CRITÉRIOS DE 
EFICÁCIA 
COMPROVADA E 
SEGURANÇA 
OCUPACIONAL, 
CONFORME NORMAS 
NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS DE 
CONTROLE DE 
VETORES. 

R$ 298,40 R$ 14.920,00 

00004 INSETICIDA 
BIFENTRINA 20% SC 
PARA PRAGAS 
URBANAS 

LT 30 INSETICIDA LÍQUIDO 
EM FORMULAÇÃO 
SUSPENSÃO 
CONCENTRADA (SC) À 
BASE DE BIFENTRINA 
20% P/P, DESTINADO 
AO CONTROLE 
PROFISSIONAL DE 
PRAGAS URBANAS E 
ANIMAIS 
PEÇONHENTOS EM 
CAMPANHAS DE 
SAÚDE PÚBLICA E 
AMBIENTES SENSÍVEIS. 
O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR 
ELEVADO PODER 
RESIDUAL, NÃO SER 
REPELENTE NEM 
DESALOJANTE, 
POSSUIR BAIXO ODOR 

R$ 298,40 R$ 8.952,00 
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E SER INDICADO PARA 
APLICAÇÃO EM ÁREAS 
SENSÍVEIS, CONFORME 
INSTRUÇÕES DO 
FABRICANTE E 
NORMAS DE 
SEGURANÇA. É EFICAZ 
PARA O CONTROLE DE 
BARATAS, 
ESCORPIÕES, 
ARANHAS, PULGAS, 
MOSCAS, MOSQUITOS, 
CUPINS DE SOLO, 
ÁCAROS, 
TRIATOMÍNEOS E 
PERCEVEJOS DE CAMA, 
DEVENDO SER 
REGISTRADO NA 
ANVISA E POSSUIR 
RÓTULO E BULA 
COMPATÍVEIS COM AS 
APLICAÇÕES 
PRETENDIDAS. A 
APLICAÇÃO PODERÁ 
SER REALIZADA POR 
MÉTODOS 
COMPATÍVEIS COM A 
FORMULAÇÃO, 
RESPEITANDO AS 
NORMAS DE 
SEGURANÇA E 
EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPIS) 
EXIGIDOS. 

00005 LARVICIDA COM 
ESPINOSADE 

UN 120 BIOLARVICIDA COM 
INGREDIENTE ATIVO 
ESPINOSADE 
(ESPINOSINA A E 
ESPINOSINA D), NA 
CONCENTRAÇÃO DE 
7,48%, PRODUTO 
DERIVADO DA 
FERMENTAÇÃO 
BIOLÓGICA DA 
BACTÉRIA 
SACCHAROPOLYSPORA 
SPINOSA, FORMULADO 
EM PASTILHAS DE 
LIBERAÇÃO LENTA 
PARA AÇÃO RESIDUAL 
PROLONGADA. DEVE 
SER EFICAZ NO 
CONTROLE DE LARVAS 
DE MOSQUITOS DOS 
GÊNEROS AEDES 
AEGYPTI, AEDES 
ALBOPICTUS E CULEX 
QUINQUEFASCIATUS, 
APRESENTANDO AÇÃO 
RESIDUAL 
PROLONGADA, COM 
EFICÁCIA MÍNIMA DE 
60 (SESSENTA) DIAS, 
CONFORME DADOS 
TÉCNICOS DO 
PRODUTO, REGISTRO 
NA ANVISA E/OU 
CERTIFICAÇÃO 

R$ 350,53 R$ 42.063,60 
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WHOPES/PQ-WHO DA 
ORGANIZAÇÃO 
MUNDIAL DA SAÚDE 
(OMS). O PRODUTO 
DEVE SER ADEQUADO 
PARA USO EM ÁGUA 
POTÁVEL, SEM 
ALTERAR SUAS 
CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO-QUÍMICAS OU 
ORGANOLÉPTICAS, E 
POSSUIR REGISTRO 
ATIVO NA ANVISA 
COMO 
DOMISSANITÁRIO 
BIOLARVICIDA. CADA 
PASTILHA DEVE SER 
CAPAZ DE TRATAR 
ATÉ 50 (CINQUENTA) 
LITROS DE ÁGUA, 
MANTENDO EFICÁCIA 
LARVICIDA DURANTE 
O PERÍODO DE AÇÃO 
RESIDUAL. 
APRESENTAÇÃO: 
PASTILHAS (TABLETS) 
ACONDICIONADAS EM 
FRASCOS 
HERMETICAMENTE 
LACRADOS, 
GARANTINDO 
SEGURANÇA E 
PRESERVAÇÃO DAS 
PROPRIEDADES ATÉ O 
MOMENTO DO USO. 

00006 LUVA PARA 
PROTEÇÃO 

PA 50 LUVAS DE SEGURANÇA 
RESISTENTE A ÓLEO SS 
1002, 
CONFECCIONADAS EM 
SUPORTE TEXTIL, 
REVERTIDAS NA 
PALMA E DORSO 
TOTAL COM LÁTEX 
NITRÍLICO, PUNHO DE 
SEGURANÇA, 
FORMATO 
ANATOMICO. 

R$ 17,28 R$ 864,00 

00007 MACACÃO PARA 
PROTEÇÃO DE CORPO 
INTEIRO 

UN 10 VESTIMENTA DE 
CORPO INTEIRO 
(MACACÃO DE 
PROTEÇÃO), COM 
CAPUZ FIXO E 
FECHAMENTO 
FRONTAL DUPLO, 
PODENDO SER 
COMPOSTO POR ZÍPER 
DE NYLON 
ACOMPANHADO DE 
LAPELA OU 
FECHAMENTO DE 
ZÍPER COM VELCRO, 
GARANTINDO 
VEDAÇÃO ADEQUADA 
E SEGURANÇA AO 
USUÁRIO. A 
VESTIMENTA DEVE 
POSSUIR ELÁSTICOS 
DE AJUSTE NOS 
PUNHOS E NA CINTURA 

R$ 21,29 R$ 212,90 
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(COSTAS) PARA 
MELHOR  ADAPTAÇÃO 
AO CORPO DO 
USUÁRIO. O MACACÃO 
DEVE CONTAR COM 
SISTEMA DE 
VENTILAÇÃO NA 
REGIÃO SUPERIOR 
(FRONTAL E DORSAL) 
PARA FACILITAR A 
TROCA TÉRMICA E 
CONFORTO DURANTE 
O USO 
PROLONGADO.PODE 
SER FORNECIDO COM 
FAIXAS REFLETIVAS 
DE 50 MM, QUE 
ATENDAM 
INTEGRALMENTE À 
NBR 15292. 
VESTIMENTAS DE 
SEGURANÇA DE ALTA 
VISIBILIDADE, 
GARANTINDO 
VISIBILIDADE DO 
USUÁRIO EM 
CONDIÇÕES DE BAIXA 
LUMINOSIDADE. O 
PRODUTO DEVE SER 
FABRICADO COM 
MATERIAIS 
RESISTENTES, LEVES E 
COMPATÍVEIS COM AS 
EXIGÊNCIAS DE 
SEGURANÇA 
OCUPACIONAL, 
PERMITINDO 
MOBILIDADE E 
CONFORTO DURANTE 
A EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES. 

00008 MÁSCARA DE 
PROTEÇÃO FACIAL 

UN 10 RESPIRADOR 
PURIFICADOR DE AR 
DE SEGURANÇA, DO 
TIPO PEÇA FACIAL 
INTEIRA (FULL FACE), 
CONFECCIONADO EM 
BORRACHA OU 
SILICONE RESISTENTE 
E DURÁVEL, EM COR 
NEUTRA. POSSUI VISOR 
PANORÂMICO 
TRANSPARENTE, 
CONFECCIONADO EM 
MATERIAL PLÁSTICO 
RÍGIDO, FIXADO DE 
FORMA SEGURA À 
MÁSCARA POR 
ESTRUTURA DE APOIO 
(ARO OU MOLDURA 
PLÁSTICA), 
GARANTINDO AMPLA 
VISÃO E PROTEÇÃO DO 
USUÁRIO. A PARTE 
FRONTAL INFERIOR DA 
MÁSCARA APRESENTA 
ABERTURA PARA 
FIXAÇÃO DE BOCAL, 
INCLUINDO SUPORTE 

R$ 302,60 R$ 3.026,00 
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PARA VÁLVULA DE 
EXALAÇÃO, VÁLVULA 
DE INALAÇÃO E 
MASCARILHA 
INTERNA, 
ASSEGURANDO 
VEDAÇÃO EFICAZ E 
CONFORTO 
RESPIRATÓRIO. O 
RESPIRADOR É 
EQUIPADO COM 
TIRANTE DE CABEÇA 
COM CINCO PONTOS 
DE APOIO, FIXADOS 
POR FIVELAS OU 
PRESILHAS 
AJUSTÁVEIS, 
PERMITINDO 
COLOCAÇÃO RÁPIDA, 
SEGURA E ESTÁVEL DA 
PEÇA FACIAL INTEIRA. 
DEVE PERMITIR A 
FIXAÇÃO DE FILTROS 
MECÂNICOS E 
QUÍMICOS 
PADRONIZADOS, 
COMPATÍVEIS COM OS 
ENCAIXES UNIVERSAIS 
DE MÁSCARAS FACIAIS 
INTEIRAS, ATENDENDO 
ÀS NORMAS ABNT 
NBR. O RESPIRADOR 
DEVE ATENDER A 
EXIGÊNCIAS DE 
CONFORTO, 
ERGONOMIA E 
SEGURANÇA PARA USO 
EM CAMPANHAS DE 
SAÚDE PÚBLICA E 
AMBIENTES COM 
AGENTES QUÍMICOS 
OU BIOLÓGICOS, 
PERMITINDO 
MOBILIDADE E 
OPERAÇÃO 
PROLONGADA DO 
USUÁRIO. 

00009 MOLUSCICIDA 
GRANULAR 
(METALDEÍDO 5%) 

KG 15 PRODUTO 
FORMULADO À BASE 
DE MOLUSCICIDA 
CONTENDO O 
PRINCÍPIO ATIVO 
METALDEÍDO, COM 
CONCENTRAÇÃO DE 
5% (M/M), DESTINADO 
AO CONTROLE DE 
CARAMUJOS E LESMAS 
EM AMBIENTES 
URBANOS, RURAIS E 
AGRÍCOLAS. O 
PRODUTO DEVE 
ATUAR POR INGESTÃO 
E CONTATO, SENDO 
EFICAZ CONTRA 
ESPÉCIES DE 
IMPORTÂNCIA 
SANITÁRIA, COMO 
BIOMPHALARIA SPP. 
(VETORES DA 

R$ 50,26 R$ 753,90 
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ESQUISTOSSOMOSE) E 
ACHATINA FULICA 
(CARAMUJO-GIGANTE-
AFRICANO). 
APRESENTAÇÃO NA 
FORMA DE ISCAS 
GRANULARES COM 
ODOR ATRATIVO QUE 
FAVOREÇA A 
INGESTÃO PELOS 
MOLUSCOS. DEVE 
POSSUIR AÇÃO 
PROLONGADA E 
RESISTÊNCIA À 
UMIDADE, 
PERMITINDO 
APLICAÇÃO DIRETA 
EM SOLO, JARDINS, 
TERRENOS BALDIOS, 
MARGENS DE 
CÓRREGOS E DEMAIS 
LOCAIS DE RISCO 
IDENTIFICADOS. 

00010 ÓCULOS PARA 
PROTEÇÃO 

UN 10 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
DE AMPLA VISÃO, 
CONFECCIONADOS EM 
MATERIAL 
TRANSPARENTE DE 
ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS (COMO 
POLICARBONATO OU 
EQUIVALENTE), COM 
PROTEÇÃO LATERAL E 
SUPERIOR, 
DESTINADOS À 
PROTEÇÃO DOS OLHOS 
CONTRA PARTÍCULAS 
VOLANTES, RESPINGOS 
E RADIAÇÃO 
ULTRAVIOLETA (UV). 
DEVEM POSSUIR 
TRATAMENTOS 
ANTIEMBAÇANTE, 
ANTIRRISCO E 
ANTIRREFLEXO, 
GARANTINDO 
VISIBILIDADE E 
CONFORTO DURANTE 
O USO PROLONGADO. 
A ARMAÇÃO DEVE SER 
FLEXÍVEL, FABRICADA 
EM MATERIAL 
RESISTENTE (PVC, 
NYLON OU 
EQUIVALENTE), COM 
SISTEMA DE 
VENTILAÇÃO 
INDIRETA QUE EVITE O 
EMBAÇAMENTO DAS 
LENTES E PERMITA O 
USO EM AMBIENTES 
ÚMIDOS OU DE 
TEMPERATURA 
ELEVADA. OS ÓCULOS 
DEVEM SER 
COMPATÍVEIS COM O 
USO SIMULTÂNEO DE 
MÁSCARAS 
RESPIRATÓRIAS E 

R$ 9,17 R$ 91,70 
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ÓCULOS DE CORREÇÃO 
VISUAL, SEM 
COMPROMETER A 
VEDAÇÃO OU O 
CAMPO DE 
VISÃO.DEVEM POSSUIR 
ELÁSTICO AJUSTÁVEL, 
PERMITINDO FIXAÇÃO 
SEGURA E 
CONFORTÁVEL. O 
PRODUTO DEVE 
ATENDER ÀS NORMAS 
DE SEGURANÇA 
VIGENTES APLICÁVEIS 
A EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO OCULAR, 
GARANTINDO 
PROTEÇÃO CONTRA 
RADIAÇÃO UV. 

00011 ÓLEO MINERAL 
ADJUVANTE EM 
CALDAS INSETICIDAS 
E ACARICIDAS 

LT 100 O PRODUTO DEVE 
POSSUIR BAIXO TEOR 
DE IMPUREZAS E 
ACIDEZ, SER 
QUIMICAMENTE 
ESTÁVEL, MISCÍVEL 
EM ÁGUA E ISENTO DE 
SOLVENTES 
AROMÁTICOS. 

R$ 40,95 R$ 4.095,00 

00012 TERMONEBULIZADOR 
COM ACIONAMENTO 
REMOTO (USO EM 
SAÚDE PÚBLICA) 

UN 1 EQUIPAMENTO 
TERMONEBULIZADOR 
PARA GERAÇÃO DE 
AEROSSOL TÉRMICO, 
COM FUNCIONAMENTO 
A GASOLINA, 
DESTINADO AO 
CONTROLE DE 
VETORES E PRAGAS 
URBANAS, APTO PARA 
APLICAÇÃO DE 
FORMULAÇÕES À BASE 
DE ÓLEO OU ÁGUA. 
REQUISITOS TÉCNICOS 
MÍNIMOS: 
FUNCIONAMENTO: 
MOTOR A GASOLINA, 
COM IGNIÇÃO 
AUTOMÁTICA E 
PARTIDA ELÉTRICA 
COM ACIONAMENTO 
REMOTO 
RESERVATÓRIOS: 
COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 10 L, COM 
INDICADOR DE NÍVEL. 
DOIS TANQUES 
INDEPENDENTES DE 
FORMULAÇÃO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 50 L CADA, 
PERMITINDO USO 
SIMULTÂNEO OU 
ALTERNADO 
OPERAÇÃO E 
SEGURANÇA: SISTEMA 
DE INTERRUPÇÃO 
INDEPENDENTE DO 
FLUXO DE 
FORMULAÇÃO EM 

R$ 41.811,13 R$ 41.811,13 
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CADA TANQUE. 
CONTROLE REMOTO 
PARA LIGAR/DESLIGAR 
O MOTOR E 
INICIAR/INTERROMPER 
A NEBULIZAÇÃO 
DESEMPENHO: VAZÃO 
AJUSTÁVEL ENTRE 30 E 
120 L/H. PRODUÇÃO DE 
PARTÍCULAS FINAS 
COMPATÍVEIS COM 
NEBULIZAÇÃO EM 
SAÚDE PÚBLICA PARA 
FORMULAÇÕES ÓLEO E 
ÁGUA ESTRUTURA: 
CÂMARA DE 
COMBUSTÃO 
DIMENSIONADA PARA 
ADEQUADA 
ATOMIZAÇÃO E 
DISPERSÃO DA CALDA. 
EQUIPAMENTO 
TRANSPORTÁVEL, COM 
DIMENSÕES E PESO 
COMPATÍVEIS AO 
PORTE DOS 
RESERVATÓRIOS 
ACESSÓRIOS: 
CONTROLE REMOTO E 
ITENS NECESSÁRIOS 
PARA OPERAÇÃO E 
INSTALAÇÃO. 

 

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de aquisição de bens e serviços comuns. 

1.4. A presente aquisição adotará o critério de julgamento Menor Preço – Item. 

1.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata, 

prorrogável por mais 12 meses, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.5.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições do art. 105 da Lei nº 14.133 de 2021 

1.6. Caso o objeto venha a ser prorrogado, seu preço poderá ser reajustado através do INPC, a cada período 

de 12 (doze) meses, aplicando-se o índice acumulado do período. 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
A presente contratação tem por objetivo a aquisição de larvicida, inseticida para controle de insetos e 

inseticida específico para escorpiões, bem como Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados à 

atuação dos agentes de endemias. A medida visa atender às demandas da população do Município de Presidente 

Olegário/MG, especialmente no enfrentamento e controle de vetores transmissores de doenças (como dengue, 

chikungunya, zika vírus) e de animais peçonhentos, como escorpiões,  

A aquisição desses insumos é essencial para a continuidade e a efetividade das ações de vigilância em 

saúde, realizadas de forma sistemática pelo Setor de Vigilância Ambiental. O uso de larvicidas e inseticidas 

permite o controle direto da proliferação de vetores, enquanto os EPIs garantem a segurança dos profissionais 

envolvidos nas atividades de campo, reduzindo os riscos ocupacionais durante o manuseio de produtos 

químicos e nas intervenções em áreas de risco. 
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Ademais, justifica-se a necessidade de aquisição de termonebulizador, uma vez que o equipamento é 

essencial para a aplicação adequada dos inseticidas em ações de bloqueio de transmissão, nebulização espacial 

e controle de vetores em áreas urbanas e rurais. Sua utilização aumenta a eficiência operacional das equipes 

de vigilância ambiental, permitindo maior alcance, rapidez e uniformidade na dispersão da calda inseticida, 

especialmente em situações de surtos, epidemias ou emergências sanitárias. 

Dessa forma, a contratação justifica-se pela necessidade de preservar a saúde pública, proteger os 

servidores municipais atuantes na linha de frente do controle de endemias e garantir o bem-estar coletivo da 

população, fortalecendo a capacidade de resposta do município diante das ameaças sanitárias. 

 

 
3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
A solução proposta consiste na aquisição de larvicidas, inseticidas de amplo espectro, inseticidas 

específicos para o combate a escorpiões, Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e um 

termonebulizador, destinados ao fortalecimento das ações de vigilância ambiental e controle de endemias 

no Município de Presidente Olegário/MG. 

A aquisição dos larvicidas e inseticidas permitirá a atuação direta sobre os focos e criadouros de 

vetores, contribuindo para o controle efetivo de insetos transmissores de doenças como dengue, 

chikungunya e zika vírus, além de possibilitar intervenções específicas para o combate a animais 

peçonhentos, como escorpiões, cuja presença representa risco constante à população. 

Os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) garantirão condições adequadas de segurança aos 

agentes de endemias durante a execução das atividades de campo, assegurando proteção no manuseio e 

aplicação de produtos químicos, bem como durante inspeções e intervenções em áreas de risco. 

Adicionalmente, a aquisição de um termonebulizador se mostra indispensável para otimizar as ações 

de bloqueio de transmissão e nebulização espacial, ampliando a eficiência, o alcance e a uniformidade na 

aplicação dos inseticidas. O equipamento é fundamental para respostas rápidas em situações de surtos, 

epidemias ou emergências sanitárias, proporcionando maior eficácia operacional às equipes de vigilância 

ambiental. 

Com essa solução, o município reforça sua capacidade de prevenção e controle de vetores, protege 

os profissionais envolvidos nas ações de saúde e promove melhores condições de bem-estar para a 

população, contribuindo diretamente para a preservação da saúde pública e a mitigação de riscos sanitários. 

 
4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Os produtos deverão possuir registro ativo na ANVISA, de acordo com a categoria correspondente, 

conforme as normas vigentes, especialmente a RDC nº 59/2010 e RDC nº 682/2022. 

4.2.  As empresas licitantes deverão apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida 

pela ANVISA, quando o produto fornecido for enquadrado como saneante domissanitário. Portanto, os 

produtos larvicida, inseticidas e moluscicida desta contratação, destinados ao uso urbano em ações de 
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vigilância em saúde, enquadram-se como saneantes domissanitários sujeitos à regulamentação da ANVISA. 

Os fornecedores devem, portanto, atender aos requisitos legais dos itens 1, 2, 3 e 4. 

4.3. Cada produto deverá ser acompanhado de rótulo e bula originais, Ficha Técnica e Ficha de Informação de 

Segurança de Produto Químico (FISPQ), em conformidade com a ABNT NBR 14725.  

4.4. Os produtos deverão apresentar eficácia comprovada, devendo o licitante apresentar, quando solicitado, 

laudos técnicos ou estudos de eficácia emitidos por laboratório credenciado ou constar referência técnica 

aprovada pela OMS (esquema WHOPES/PQ-WHO).  

4.5. Deverá ser observada a segurança do aplicador e do meio ambiente, sendo obrigatória a utilização de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) com Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme estabelece a NR-6 e a Portaria MTP nº 11.437/2020. Por 

se tratar de requisito técnico do objeto contratado, a empresa licitante deverá declarar em sua proposta que os 

produtos ofertados atendem às normas de segurança e possuem CA válido. A comprovação do CA deverá 

ocorrer antes da entrega do material, mediante apresentação do número de CA válido do produto, sendo o 

documento verificado pelo setor técnico no portal oficial do MTE. Portanto, ao receber a Nota de Autorização 

de Fornecimento (NAF), a empresa deverá providenciar e encaminhar ao setor técnico (Setor de Endemias) a 

comprovação do CA para conferência prévia à entrega dos materiais. O descumprimento dessa exigência, ou 

a entrega de produtos sem CA válido, configurará inexecução contratual, sujeitando o fornecedor às 

penalidades previstas nos arts. 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa, suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública. 

4.6. O prazo de validade mínimo dos produtos deverá ser de 12 meses a contar da data de entrega.  

4.7. O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade do Setor de Vigilância 

Ambiental, visando garantir a conservação e o desempenho dos produtos.  

4.8. Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais, íntegras, com lacre de fábrica, devidamente 

identificadas e com informações legíveis de número de lote, data de fabricação e validade.  

4.9. As embalagens e resíduos deverão ter destinação ambientalmente adequada, conforme as orientações do 

fabricante e a legislação cabível.  

4.10. As especificações deverão permanecer estritamente técnicas e descritivas, vedada qualquer referência a 

marcas, modelos ou procedências, garantindo a ampla competitividade, impessoalidade e economicidade. 

4.11. Para o item referente ao termonebulizador, os requisitos são: 

4.11.1. A empresa deverá garantir assistência técnica em território nacional, com disponibilidade de 

peças de reposição; 

4.11.2. O equipamento deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 

fabricação, contados a partir do recebimento definitivo; 

4.11.3. O fornecedor deverá entregar o equipamento acompanhado de manual de instruções em 

língua portuguesa, contendo orientações de operação, limpeza, segurança e manutenção preventiva; 

4.11.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida como bem permanente, contendo número de série do 

equipamento, marca e modelo do item entregue, para fins de tombamento patrimonial. 
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5. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. As aquisições serão executadas conforme prescrito nos requisitos da contratação deste Termo 

de Referência. 

5.1.2. As aquisições serão iniciadas após a emissão da ordem de fornecimento, cujas etapas observarão 

seguir o cronograma estabelecido pela administração. 

5.1.3. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, parcelado, com prazo de 

entrega não superior a 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir do recebimento do pedido de 

compra ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

5.1.4. A mercadoria deve ser entregue no endereço informado em NAF, situado em Presidente 

Olegário/MG, no  horário das 08:00 horas às 16:00 horas, no perímetro urbano do Município, os custos 

de transporte e entrega estarão a cargo do fornecedor. 

5.1.5. No ato da entrega o produto deve estar homogêneo. 

5.1.6. As despesas decorrentes da entrega, e substituição em casos necessários serão de inteira 

responsabilidade da parte contratada. 

 

6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 

que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em  razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do  Contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 20 (vinte) dias após a entrega do serviço, mediante 

apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado cumpridas todas as formalidades 

legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de recebimento dos materiais. 

7.1.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal 

Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 

7.1.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 

conferência, o objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as 

especificações estipuladas. 

7.1.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento 

ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal 

não  acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 

7.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor 
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apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

7.2.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria 

Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

7.3. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 

licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para 

outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017 e de acordo com o protocolo 

ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 

7.4. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de 

Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

7.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da contratada. 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 

7.7. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações 

trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer  

aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 

7.8. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis 

despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 

7.9. O Município de Presidente Olegário, no ato dos pagamentos, realizará as retenções tributárias 

devidas, inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB nº 1.234/12, do Decreto 

Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023. 

7.9.1. Compete exclusivamente aos fornecedores analisarem o disposto na IN RFB 1.234/12, 

no Decreto Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023 com vistas a requererem eventuais 

imunidades, isenções ou não incidência da retenção do Imposto de Renda. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 . As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

8.2 . Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

8.3 . Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão os previstos e exigidos no         

edital. 

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação do menor preço item, consta no item 1.2. 

deste termo de referência, podendo ser sigiloso conforme Art. 24 da Lei 14.133/21. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA A
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10.1. A despesa decorrente desta licitação está estimada em R$ 123.513,23 (cento e vinte e três mil, 

quinhentos e treze reais e vinte e três centavos). 

10.2. A despesa decorrente desta prestação de serviço correrá pelas seguintes dotações orçamentárias: 

Dotação:                                                                  Ficha:             Fonte de Recursos: 

02.05.01.10.305.1003.2003.3.3.90.30.00                 326                  1.621 

11. SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

12. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Considerando o disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece ser facultativa a exigência de 

garantia para a contratação, optou-se por não exigir garantia contratual, uma vez que o objeto em questão 

apresenta baixo risco técnico e financeiro, não demandando mobilização significativa de recursos, 

equipamentos ou materiais de elevado custo. Além disso, em contratações anteriores de natureza similar, não 

foram constatadas ocorrências relevantes de inadimplemento ou descumprimento contratual que justificassem 

a adoção dessa medida.  

12.2. A exigência de garantia poderia ainda representar um ônus desproporcional à complexidade do objeto 

e ao valor estimado da contratação, com potencial prejuízo à competitividade do certame. Ressalte-se que os 

mecanismos de controle já previstos no contrato, como o atesto da execução, as fiscalizações por parte da 

Administração e as sanções aplicáveis em caso de descumprimento, são considerados suficientes para 

assegurar o fiel cumprimento das obrigações contratuais. Dessa forma, a não exigência de garantia visa atender 

aos princípios da razoabilidade, economicidade e eficiência, nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.  INFRAÇÕES E SANÇÕES: 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 3.800/2025, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem justificativa; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa; 

f) praticar ato fraudulento na execução contratual; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. As infrações acima sujeitam o Contratado às seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência, conforme art. 3º da Lei Municipal nº 3.800/2025, para a alínea “a”, salvo 

justificativa para penalidade mais grave. 

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar com o Município, conforme art. 4º da Lei Municipal. 
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13.2.3. Declaração de inidoneidade, conforme art. 5º da Lei Municipal. 

13.2.4. Multa: 

13.2.4.1. Moratória por atraso na execução sobre a parcela inadimplida (art. 6º, §3º da Lei 

Municipal): 

• Até 5 dias úteis: 0,1% ao dia; 

• De 6 a 15 dias úteis: 0,2% ao dia; 

• De 16 a 30 dias úteis: 0,5% ao dia; 

• Acima de 30 dias úteis: 10% fixos sobre a parcela inadimplida. 

• Nos casos de fornecimento de bens ou serviços essenciais ao funcionamento da 

Administração Pública, a multa moratória poderá ser majorada até o dobro dos percentuais 

estabelecidos, desde que devidamente justificado pelo gestor do contrato. 

13.2.4.2. Compensatória (art. 7º da Lei Municipal), conforme gravidade da infração: 

• Leve: 3% 

• Média: 10% 

• Grave: 20% 

• Gravíssima: 30% 

13.2.4.3. A reincidência poderá aumentar o percentual da multa de mesma natureza em até 

50%, respeitado o teto de 30% do valor do contrato. 

13.3. As sanções não excluem a obrigação de reparar integralmente os danos à Administração. 

13.4. Todas as sanções previstas anteriormente poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.5. As multas moratória e compensatória não serão cumuladas para o mesmo fato gerador, nos termos 

do art. 6º, §5º da Lei Municipal nº 3.800/2025. 

13.6. Será garantida defesa prévia de 15 dias úteis, a contar da intimação. 

13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.8. O recolhimento da multa deverá ser feito em até 10 dias úteis após comunicação formal da penalidade. 

13.9. A aplicação das sanções se dará por processo administrativo sancionador, conforme os arts. 14 a 31 da 

Lei Municipal nº 3.800/2025. 

13.10. Notificações poderão ser realizadas por e-mail, aplicativo de mensagens ou publicação oficial, conforme 

os arts. 19 e 20 da Lei Municipal. 

13.10.1.  Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa na plataforma que aconteceu a licitação. A
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13.10.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou na plataforma que 

aconteceu a licitação serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

13.11. Nas aplicações das sanções serão consideradas: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 

c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.12. As infrações que também forem atos lesivos conforme a Lei nº 12.846/2013 serão julgadas 

conjuntamente. 

13.13. A Administração poderá desconsiderar a personalidade jurídica do Contratado e estender as penalidades 

a sócios e sucessores, nos termos dos arts. 41 a 45 da Lei Municipal. 

13.14. As penalidades serão registradas no CEIS, CNEP ou sistema próprio no prazo de 5 dias úteis, conforme 

art. 36 da Lei Municipal. 

13.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o Contratado possua com o Município ora Contratante. 

 
14.  DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

14.1. Do reajuste: 

I- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da  

data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 

II- Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

III- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

IV- No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
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V- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

VI- Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

VII- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

VIII- O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
14.2. Do reequilíbrio: 

I- Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, objetivando 

a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da  execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os valores constantes desta 

cláusula   serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços do produto, precedido da 

demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com documentos fiscais, 

contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na formação da planilha de preço e 

compatibilidade com os valores de mercado. 

II- O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos. 

III- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 

menos, conforme o caso. 

IV- Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem como, 

apresentar o cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela 

CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem 

necessárias. 

V- Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve 

apresentar Notas Fiscais que demonstrem o desequilíbrio do contrato, sendo, no mínimo, uma NF 

com Data Emissão próxima a data da última proposta da contratada e uma NF com Data Emissão 

atualizada, indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 

forma que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, com descrição completa e 

número do item, indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro. 

VI- Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenham 

concluído o prazo mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida na assinatura 

do contrato, não ultrapassem a média dos preços encontrados no mercado em geral, que o contrato 

esteja vigente e ainda possua saldo. 
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VII- Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “13.2.5” e “13.2.6”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

VIII- O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual 

delucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

produto,como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 

IX- O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 

do Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/21, por 

repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os 

critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos 

preços encontrados no mercado em geral. 

X- A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de 

reequilíbrio contratual. 

XI- Se for o caso, incube a Administração, como fiscal do contrato e por se tratar de tarefa 

Administrativa, verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada pela requerente, 

em confronto com a Planilha apresentada na proposta, por meio de servidor com conhecimento 

técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva repercussão dos eventos discriminados no pedido 

pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente os custos que realmente tiveram os fatos 

comprovados e a partir de que data ocorreu. 

XII- O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 

conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos (originais, 

autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e comprovem o pedido de 

reequilíbrio. 

XIII- Os valores constantes do contrato serão ajustados na proporção da alteração que houver nos 

preços do objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser 

comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do 

reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 

 
15. JUSTIFICATIVA DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

15.1. Ao analisarmos o objeto da presente licitação, qual seja, a aquisição de produtos químicos, de 

equipamentos de proteção individual (EPI) e de equipamento de aplicação para controle de vetores e pragas 

urbanas, é possível verificar que este não se enquadra nas condições que justificariam a adoção de consórcio. 

Primeiramente, o valor estimado para este contrato está muito aquém do limite estabelecido para serviços de 

grande vulto, não se configurando, portanto, como uma contratação de alto valor econômico. Além disso, 

aquisição de produtos químicos, de equipamentos de proteção individual (EPI) e de equipamento de aplicação 

para controle de vetores e pragas urbanas, por sua natureza, não apresenta a complexidade técnica ou 

operacional que exigiria a união de diversas empresas para sua execução. 

15.2. Não há, no termo de referência ou nas especificações do edital, qualquer característica que indique a 

necessidade de um consórcio para o atendimento das exigências do contrato. A natureza da aquisição de 
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produtos químicos, de equipamentos de proteção individual (EPI) e de equipamento de aplicação para controle 

de vetores e pragas urbanas é relativamente simples, sem demandas específicas que justifiquem a colaboração 

entre diferentes empresas. 

15.3. Ademais, a possibilidade de participação de consórcios em um objeto de baixa complexidade, com a 

aquisição de produtos químicos, de equipamentos de proteção individual (EPI) e de equipamento de aplicação 

para controle de vetores e pragas urbanas, contrariaria o princípio da competitividade previsto na Lei nº 

14.133/2021, que visa garantir uma disputa ampla e isonômica entre os licitantes. A admissão de consórcios, 

em um caso como este, poderia levar à formação de grupos de empresas que, ao invés de competir entre si, se 

uniriam, prejudicando a livre concorrência e, por conseguinte, a vantajosidade da proposta para a 

Administração Pública. 

15.4. Portanto, considerando os parâmetros legais e os princípios da licitação, conclui-se que não há 

justificativa para a participação de consórcios neste processo licitatório, devendo ser mantida a participação 

de empresas de forma individual, garantindo-se, assim, a ampla competitividade e a eficiência desejadas pela 

Administração. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES 

16.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, são obrigações da CONTRATANTE: 

16.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

a ARP e seus anexos; 

16.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e nesta ARP; 

16.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

16.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da ARP e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

16.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

16.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos na presente ARP; 

16.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta ARP;  

16.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução da presente ARP, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

16.1.9.  A Administração terá o prazo de 01 mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

16.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro A
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feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 mês. 

16.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da ARP, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

16.2. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, são obrigações da CONTRATADA: 

16.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta ARP e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

16.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

16.2.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

16.2.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ARP ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

16.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal da ARP, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

16.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

16.2.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ARP, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

16.2.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da ARP; 

16.2.9. Comunicar ao Fiscal da ARP, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

16.2.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de A
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terceiros. 

16.2.11. Manter durante toda a vigência da ARP, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

16.2.12. Cumprir, durante todo o período de execução da ARP, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.2.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal da ARP, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.2.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 

ARP;  

16.2.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 

e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

16.2.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas desta ARP, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

16.2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

 
 
 
 

APROVAÇÃO DE PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS, DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E DE EQUIPAMENTO DE 

APLICAÇÃO PARA CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS, VISANDO 

ATENDER ÀS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG. 

 

Considerando que o Termo de Referência contempla elementos suficientes para a adequada 

caracterização do objeto que pretendemos contratar, APROVO o referido documento para que A
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obrigatoriamente seja parte integrante do processo. 

 

Presidente Olegário, 19 de Janeiro de 2025. 

 
 
 

_________________________ 
Lara Fernandes Rodrigues  

Secretária Municipal de Saúde 
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 ANEXO II                                                              
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – MG 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS, DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E DE EQUIPAMENTO DE APLICAÇÃO 

PARA CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS, VISANDO ATENDER ÀS AÇÕES DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG. 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF : 
Endereço : 
E-mail : 
Telefone / Fax : 
Representante : Nome: 
Identificação: 
Qualificação: 
Assinatura: 

Item Descrição Unidade Quantidade Especificação Valor Unitário 
(Máx. Aceitável) 

Valor Total  
(Máx. 

Aceitável) 
00001 BOTAS PARA 

PROTEÇÃO 
PA 50 BOTA DE SEGURANÇA 

DE CANO MÉDIO, 
CONFECCIONADA EM 
MATERIAL NATURAL 
OU SINTÉTICO DE 
ALTA RESISTÊNCIA 
(COMO COURO 
LEGÍTIMO OU 
EQUIVALENTE), 
ADEQUADA PARA USO 
EM ATIVIDADES DE 
CAMPO E CAMPANHAS 
DE SAÚDE 
PÚBLICA.POSSUI 
LÍNGUA INTEGRADA 
AO CABEDAL, 
PROJETADA PARA 
IMPEDIR A ENTRADA 
DE PARTÍCULAS, 
POEIRA OU RESÍDUOS 
EXTERNOS DURANTE O 
USO.O FECHAMENTO É 
FEITO POR CADARÇO, 
CONFECCIONADO EM 
FIBRA SINTÉTICA DE 
ALTA RESISTÊNCIA 
(POLIÉSTER OU 
EQUIVALENTE), 
GARANTINDO AJUSTE 
FIRME E 
DURABILIDADE.O 
FORRO INTERNO É EM 
TECIDO RESPIRÁVEL, 
COM REFORÇO 
ACOLCHOADO NA 
REGIÃO DO 
TORNOZELO, 
PROPORCIONANDO 
MAIOR CONFORTO E 
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PROTEÇÃO AO 
USUÁRIO.A PALMILHA 
INTERNA DEVE 
POSSUIR 
PROPRIEDADES DE 
ABSORÇÃO DE 
IMPACTO E 
VENTILAÇÃO, 
CONFECCIONADA EM 
MATERIAL 
ANATÔMICO E 
LAVÁVEL (COMO EVA, 
PU OU EQUIVALENTE), 
ASSEGURANDO 
CONFORTO TÉRMICO E 
MECÂNICO.O SOLADO 
DEVE SER COLADO E 
COSTURADO, 
CONFECCIONADO EM 
BORRACHA OU 
MATERIAL 
EQUIVALENTE DE 
ALTA ADERÊNCIA, 
COM DESENHO 
TRATORADO PARA 
MAIOR TRAÇÃO EM 
SUPERFÍCIES 
IRREGULARES E 
RESISTÊNCIA A 
DESGASTE E 
ESCORREGAMENTO.O 
PRODUTO DEVE 
ATENDER ÀS NORMAS 
TÉCNICAS APLICÁVEIS 
DE SEGURANÇA E 
CONFORTO 
OCUPACIONAL, SENDO 
APROPRIADO PARA 
AMBIENTES EXTERNOS 
E DE EXPOSIÇÃO A 
AGENTES QUÍMICOS 
OU BIOLÓGICOS 
LEVES. 
APRESENTAÇÃO: EM 
PARES E EM 
NUMERAÇÕES 
DIVERSAS 

00002 FILTRO DE 
SEGURANÇA PARA 
MÁSCARA DE 
PROTEÇÃO FACIAL 

UN 10 CARTUCHO QUÍMICO 
MULTIGASES TIPO 
A2B2E2K1, 
COMPATÍVEL COM 
MÁSCARAS FACIAIS 
INTEIRAS (FULL FACE) 
COM ENCAIXE TIPO 
ROSCA PADRÃO, 
DESTINADO À 
PROTEÇÃO 
RESPIRATÓRIA 
CONTRA VAPORES 
ORGÂNICOS, 
INORGÂNICOS, GASES 
ÁCIDOS E 
AMÔNIA/METILAMINA. 
FABRICADO EM 
RECIPIENTE METÁLICO 
(ALUMÍNIO OU 
MATERIAL 
EQUIVALENTE DE 
ALTA RESISTÊNCIA), 

R$  R$  
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CONTENDO CARVÃO 
ATIVADO TRATADO 
PARA ADSORÇÃO DOS 
CONTAMINANTES. 
DEVE POSSUIR PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 5 ANOS (QUANDO 
LACRADO) E ATENDER 
INTEGRALMENTE ÀS 
EXIGÊNCIAS DAS 
NORMAS BRASILEIRAS 
NBR 13696/1996 
(FILTROS QUÍMICOS E 
COMBINADOS) E NBR 
13697/1996 (FILTROS 
MECÂNICOS). 

00003 INSETICIDA 
BIFENTRINA 20% 
PARA MOSQUITOS 
(ULV/FOGGING) 

LT 50 INSETICIDA LÍQUIDO 
CONCENTRADO 
EMULSIONÁVEL (EC) 
COM INGREDIENTE 
ATIVO BIFENTRINA 
20% P/P, DESTINADO A 
USO PROFISSIONAL E 
EM CAMPANHAS DE 
SAÚDE PÚBLICA. O 
PRODUTO DEVE SER 
REGISTRADO NA 
ANVISA E POSSUIR 
BULA E RÓTULO 
CONTENDO 
INSTRUÇÕES PARA 
USO SEGURO, 
COMPATÍVEL COM 
APLICAÇÃO POR ULV 
(ULTRA LOW VOLUME) 
E 
TERMONEBULIZAÇÃO 
(FOGGING). INDICADO 
PARA O CONTROLE DE 
MOSQUITOS VETORES 
DE DOENÇAS, 
INCLUINDO AEDES 
AEGYPTI E CULEX 
QUINQUEFASCIATUS. 
DEVE ATENDER AOS 
CRITÉRIOS DE 
EFICÁCIA 
COMPROVADA E 
SEGURANÇA 
OCUPACIONAL, 
CONFORME NORMAS 
NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS DE 
CONTROLE DE 
VETORES. 

R$  R$  

00004 INSETICIDA 
BIFENTRINA 20% SC 
PARA PRAGAS 
URBANAS 

LT 30 INSETICIDA LÍQUIDO 
EM FORMULAÇÃO 
SUSPENSÃO 
CONCENTRADA (SC) À 
BASE DE BIFENTRINA 
20% P/P, DESTINADO 
AO CONTROLE 
PROFISSIONAL DE 
PRAGAS URBANAS E 
ANIMAIS 
PEÇONHENTOS EM 
CAMPANHAS DE 
SAÚDE PÚBLICA E 
AMBIENTES SENSÍVEIS. 
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O PRODUTO DEVE 
APRESENTAR 
ELEVADO PODER 
RESIDUAL, NÃO SER 
REPELENTE NEM 
DESALOJANTE, 
POSSUIR BAIXO ODOR 
E SER INDICADO PARA 
APLICAÇÃO EM ÁREAS 
SENSÍVEIS, CONFORME 
INSTRUÇÕES DO 
FABRICANTE E 
NORMAS DE 
SEGURANÇA. É EFICAZ 
PARA O CONTROLE DE 
BARATAS, 
ESCORPIÕES, 
ARANHAS, PULGAS, 
MOSCAS, MOSQUITOS, 
CUPINS DE SOLO, 
ÁCAROS, 
TRIATOMÍNEOS E 
PERCEVEJOS DE CAMA, 
DEVENDO SER 
REGISTRADO NA 
ANVISA E POSSUIR 
RÓTULO E BULA 
COMPATÍVEIS COM AS 
APLICAÇÕES 
PRETENDIDAS. A 
APLICAÇÃO PODERÁ 
SER REALIZADA POR 
MÉTODOS 
COMPATÍVEIS COM A 
FORMULAÇÃO, 
RESPEITANDO AS 
NORMAS DE 
SEGURANÇA E 
EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPIS) 
EXIGIDOS. 

00005 LARVICIDA COM 
ESPINOSADE 

UN 120 BIOLARVICIDA COM 
INGREDIENTE ATIVO 
ESPINOSADE 
(ESPINOSINA A E 
ESPINOSINA D), NA 
CONCENTRAÇÃO DE 
7,48%, PRODUTO 
DERIVADO DA 
FERMENTAÇÃO 
BIOLÓGICA DA 
BACTÉRIA 
SACCHAROPOLYSPORA 
SPINOSA, FORMULADO 
EM PASTILHAS DE 
LIBERAÇÃO LENTA 
PARA AÇÃO RESIDUAL 
PROLONGADA. DEVE 
SER EFICAZ NO 
CONTROLE DE LARVAS 
DE MOSQUITOS DOS 
GÊNEROS AEDES 
AEGYPTI, AEDES 
ALBOPICTUS E CULEX 
QUINQUEFASCIATUS, 
APRESENTANDO AÇÃO 
RESIDUAL 
PROLONGADA, COM 
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EFICÁCIA MÍNIMA DE 
60 (SESSENTA) DIAS, 
CONFORME DADOS 
TÉCNICOS DO 
PRODUTO, REGISTRO 
NA ANVISA E/OU 
CERTIFICAÇÃO 
WHOPES/PQ-WHO DA 
ORGANIZAÇÃO 
MUNDIAL DA SAÚDE 
(OMS). O PRODUTO 
DEVE SER ADEQUADO 
PARA USO EM ÁGUA 
POTÁVEL, SEM 
ALTERAR SUAS 
CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO-QUÍMICAS OU 
ORGANOLÉPTICAS, E 
POSSUIR REGISTRO 
ATIVO NA ANVISA 
COMO 
DOMISSANITÁRIO 
BIOLARVICIDA. CADA 
PASTILHA DEVE SER 
CAPAZ DE TRATAR 
ATÉ 50 (CINQUENTA) 
LITROS DE ÁGUA, 
MANTENDO EFICÁCIA 
LARVICIDA DURANTE 
O PERÍODO DE AÇÃO 
RESIDUAL. 
APRESENTAÇÃO: 
PASTILHAS (TABLETS) 
ACONDICIONADAS EM 
FRASCOS 
HERMETICAMENTE 
LACRADOS, 
GARANTINDO 
SEGURANÇA E 
PRESERVAÇÃO DAS 
PROPRIEDADES ATÉ O 
MOMENTO DO USO. 

00006 LUVA PARA 
PROTEÇÃO 

PA 50 LUVAS DE SEGURANÇA 
RESISTENTE A ÓLEO SS 
1002, 
CONFECCIONADAS EM 
SUPORTE TEXTIL, 
REVERTIDAS NA 
PALMA E DORSO 
TOTAL COM LÁTEX 
NITRÍLICO, PUNHO DE 
SEGURANÇA, 
FORMATO 
ANATOMICO. 

R$  R$  

00007 MACACÃO PARA 
PROTEÇÃO DE CORPO 
INTEIRO 

UN 10 VESTIMENTA DE 
CORPO INTEIRO 
(MACACÃO DE 
PROTEÇÃO), COM 
CAPUZ FIXO E 
FECHAMENTO 
FRONTAL DUPLO, 
PODENDO SER 
COMPOSTO POR ZÍPER 
DE NYLON 
ACOMPANHADO DE 
LAPELA OU 
FECHAMENTO DE 
ZÍPER COM VELCRO, 
GARANTINDO 
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VEDAÇÃO ADEQUADA 
E SEGURANÇA AO 
USUÁRIO. A 
VESTIMENTA DEVE 
POSSUIR ELÁSTICOS 
DE AJUSTE NOS 
PUNHOS E NA CINTURA 
(COSTAS) PARA 
MELHOR  DAPTAÇÃO 
AO CORPO DO 
USUÁRIO. O MACACÃO 
DEVE CONTAR COM 
SISTEMA DE 
VENTILAÇÃO NA 
REGIÃO SUPERIOR 
(FRONTAL E DORSAL) 
PARA FACILITAR A 
TROCA TÉRMICA E 
CONFORTO DURANTE 
O USO 
PROLONGADO.PODE 
SER FORNECIDO COM 
FAIXAS REFLETIVAS 
DE 50 MM, QUE 
ATENDAM 
INTEGRALMENTE À 
NBR 15292. 
VESTIMENTAS DE 
SEGURANÇA DE ALTA 
VISIBILIDADE, 
GARANTINDO 
VISIBILIDADE DO 
USUÁRIO EM 
CONDIÇÕES DE BAIXA 
LUMINOSIDADE. O 
PRODUTO DEVE SER 
FABRICADO COM 
MATERIAIS 
RESISTENTES, LEVES E 
COMPATÍVEIS COM AS 
EXIGÊNCIAS DE 
SEGURANÇA 
OCUPACIONAL, 
PERMITINDO 
MOBILIDADE E 
CONFORTO DURANTE 
A EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES. 

00008 MÁSCARA DE 
PROTEÇÃO FACIAL 

UN 10 RESPIRADOR 
PURIFICADOR DE AR 
DE SEGURANÇA, DO 
TIPO PEÇA FACIAL 
INTEIRA (FULL FACE), 
CONFECCIONADO EM 
BORRACHA OU 
SILICONE RESISTENTE 
E DURÁVEL, EM COR 
NEUTRA. POSSUI VISOR 
PANORÂMICO 
TRANSPARENTE, 
CONFECCIONADO EM 
MATERIAL PLÁSTICO 
RÍGIDO, FIXADO DE 
FORMA SEGURA À 
MÁSCARA POR 
ESTRUTURA DE APOIO 
(ARO OU MOLDURA 
PLÁSTICA), 
GARANTINDO AMPLA 
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VISÃO E PROTEÇÃO DO 
USUÁRIO. A PARTE 
FRONTAL INFERIOR DA 
MÁSCARA APRESENTA 
ABERTURA PARA 
FIXAÇÃO DE BOCAL, 
INCLUINDO SUPORTE 
PARA VÁLVULA DE 
EXALAÇÃO, VÁLVULA 
DE INALAÇÃO E 
MASCARILHA 
INTERNA, 
ASSEGURANDO 
VEDAÇÃO EFICAZ E 
CONFORTO 
RESPIRATÓRIO. O 
RESPIRADOR É 
EQUIPADO COM 
TIRANTE DE CABEÇA 
COM CINCO PONTOS 
DE APOIO, FIXADOS 
POR FIVELAS OU 
PRESILHAS 
AJUSTÁVEIS, 
PERMITINDO 
COLOCAÇÃO RÁPIDA, 
SEGURA E ESTÁVEL DA 
PEÇA FACIAL INTEIRA. 
DEVE PERMITIR A 
FIXAÇÃO DE FILTROS 
MECÂNICOS E 
QUÍMICOS 
PADRONIZADOS, 
COMPATÍVEIS COM OS 
ENCAIXES UNIVERSAIS 
DE MÁSCARAS FACIAIS 
INTEIRAS, ATENDENDO 
ÀS NORMAS ABNT 
NBR. O RESPIRADOR 
DEVE ATENDER A 
EXIGÊNCIAS DE 
CONFORTO, 
ERGONOMIA E 
SEGURANÇA PARA USO 
EM CAMPANHAS DE 
SAÚDE PÚBLICA E 
AMBIENTES COM 
AGENTES QUÍMICOS 
OU BIOLÓGICOS, 
PERMITINDO 
MOBILIDADE E 
OPERAÇÃO 
PROLONGADA DO 
USUÁRIO. 

00009 MOLUSCICIDA 
GRANULAR 
(METALDEÍDO 5%) 

KG 15 PRODUTO 
FORMULADO À BASE 
DE MOLUSCICIDA 
CONTENDO O 
PRINCÍPIO ATIVO 
METALDEÍDO, COM 
CONCENTRAÇÃO DE 
5% (M/M), DESTINADO 
AO CONTROLE DE 
CARAMUJOS E LESMAS 
EM AMBIENTES 
URBANOS, RURAIS E 
AGRÍCOLAS. O 
PRODUTO DEVE 
ATUAR POR INGESTÃO 

R$  R$  
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E CONTATO, SENDO 
EFICAZ CONTRA 
ESPÉCIES DE 
IMPORTÂNCIA 
SANITÁRIA, COMO 
BIOMPHALARIA SPP. 
(VETORES DA 
ESQUISTOSSOMOSE) E 
ACHATINA FULICA 
(CARAMUJO-GIGANTE-
AFRICANO). 
APRESENTAÇÃO NA 
FORMA DE ISCAS 
GRANULARES COM 
ODOR ATRATIVO QUE 
FAVOREÇA A 
INGESTÃO PELOS 
MOLUSCOS. DEVE 
POSSUIR AÇÃO 
PROLONGADA E 
RESISTÊNCIA À 
UMIDADE, 
PERMITINDO 
APLICAÇÃO DIRETA 
EM SOLO, JARDINS, 
TERRENOS BALDIOS, 
MARGENS DE 
CÓRREGOS E DEMAIS 
LOCAIS DE RISCO 
IDENTIFICADOS. 

00010 ÓCULOS PARA 
PROTEÇÃO 

UN 10 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 
DE AMPLA VISÃO, 
CONFECCIONADOS EM 
MATERIAL 
TRANSPARENTE DE 
ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS (COMO 
POLICARBONATO OU 
EQUIVALENTE), COM 
PROTEÇÃO LATERAL E 
SUPERIOR, 
DESTINADOS À 
PROTEÇÃO DOS OLHOS 
CONTRA PARTÍCULAS 
VOLANTES, RESPINGOS 
E RADIAÇÃO 
ULTRAVIOLETA (UV). 
DEVEM POSSUIR 
TRATAMENTOS 
ANTIEMBAÇANTE, 
ANTIRRISCO E 
ANTIRREFLEXO, 
GARANTINDO 
VISIBILIDADE E 
CONFORTO DURANTE 
O USO PROLONGADO. 
A ARMAÇÃO DEVE SER 
FLEXÍVEL, FABRICADA 
EM MATERIAL 
RESISTENTE (PVC, 
NYLON OU 
EQUIVALENTE), COM 
SISTEMA DE 
VENTILAÇÃO 
INDIRETA QUE EVITE O 
EMBAÇAMENTO DAS 
LENTES E PERMITA O 
USO EM AMBIENTES 
ÚMIDOS OU DE 

R$  R$  
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TEMPERATURA 
ELEVADA. OS ÓCULOS 
DEVEM SER 
COMPATÍVEIS COM O 
USO SIMULTÂNEO DE 
MÁSCARAS 
RESPIRATÓRIAS E 
ÓCULOS DE CORREÇÃO 
VISUAL, SEM 
COMPROMETER A 
VEDAÇÃO OU O 
CAMPO DE 
VISÃO.DEVEM POSSUIR 
ELÁSTICO AJUSTÁVEL, 
PERMITINDO FIXAÇÃO 
SEGURA E 
CONFORTÁVEL. O 
PRODUTO DEVE 
ATENDER ÀS NORMAS 
DE SEGURANÇA 
VIGENTES APLICÁVEIS 
A EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO OCULAR, 
GARANTINDO 
PROTEÇÃO CONTRA 
RADIAÇÃO UV. 

00011 ÓLEO MINERAL 
ADJUVANTE EM 
CALDAS INSETICIDAS 
E ACARICIDAS 

LT 100 O PRODUTO DEVE 
POSSUIR BAIXO TEOR 
DE IMPUREZAS E 
ACIDEZ, SER 
QUIMICAMENTE 
ESTÁVEL, MISCÍVEL 
EM ÁGUA E ISENTO DE 
SOLVENTES 
AROMÁTICOS. 

R$  R$  

00012 TERMONEBULIZADOR 
COM ACIONAMENTO 
REMOTO (USO EM 
SAÚDE PÚBLICA) 

UN 1 EQUIPAMENTO 
TERMONEBULIZADOR 
PARA GERAÇÃO DE 
AEROSSOL TÉRMICO, 
COM FUNCIONAMENTO 
A GASOLINA, 
DESTINADO AO 
CONTROLE DE 
VETORES E PRAGAS 
URBANAS, APTO PARA 
APLICAÇÃO DE 
FORMULAÇÕES À BASE 
DE ÓLEO OU ÁGUA. 
REQUISITOS TÉCNICOS 
MÍNIMOS: 
FUNCIONAMENTO: 
MOTOR A GASOLINA, 
COM IGNIÇÃO 
AUTOMÁTICA E 
PARTIDA ELÉTRICA 
COM ACIONAMENTO 
REMOTO 
RESERVATÓRIOS: 
COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 10 L, COM 
INDICADOR DE NÍVEL. 
DOIS TANQUES 
INDEPENDENTES DE 
FORMULAÇÃO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 50 L CADA, 
PERMITINDO USO 
SIMULTÂNEO OU 

R$  R$  
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ALTERNADO 
OPERAÇÃO E 
SEGURANÇA: SISTEMA 
DE INTERRUPÇÃO 
INDEPENDENTE DO 
FLUXO DE 
FORMULAÇÃO EM 
CADA TANQUE. 
CONTROLE REMOTO 
PARA LIGAR/DESLIGAR 
O MOTOR E 
INICIAR/INTERROMPER 
A NEBULIZAÇÃO 
DESEMPENHO: VAZÃO 
AJUSTÁVEL ENTRE 30 E 
120 L/H. PRODUÇÃO DE 
PARTÍCULAS FINAS 
COMPATÍVEIS COM 
NEBULIZAÇÃO EM 
SAÚDE PÚBLICA PARA 
FORMULAÇÕES ÓLEO E 
ÁGUA ESTRUTURA: 
CÂMARA DE 
COMBUSTÃO 
DIMENSIONADA PARA 
ADEQUADA 
ATOMIZAÇÃO E 
DISPERSÃO DA CALDA. 
EQUIPAMENTO 
TRANSPORTÁVEL, COM 
DIMENSÕES E PESO 
COMPATÍVEIS AO 
PORTE DOS 
RESERVATÓRIOS 
ACESSÓRIOS: 
CONTROLE REMOTO E 
ITENS NECESSÁRIOS 
PARA OPERAÇÃO E 
INSTALAÇÃO. 

 
DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributários, transportes, 
encargos trabalhistas, dentre outros. Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os 
aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 
da licitação e seus Anexos. 
Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. 
Prazo de Entrega: Conforme Edital 
Condições de Pagamento: Conforme Edital 

__________,_____ de _______de 2026.  

 

 

Nome e assinatura do representante legal 
(carimbo da empresa) 
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 ANEXO  III  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
Processo Licitatório nº.: 005/2026 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 004/2026  
Procedimento: Registro de Preços nº.: 003/2026 
Fiscal da Ata de Registro de Preços: Valdison João de Oliveira  
Gestor da Ata de Registro de Preços: Lara Fernandes Rodrigues.   
 
Por esta Ata de Registro de Preços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em 
Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da 
Reserva; inscrito no CPF sob o nº _______, residente em Presidente Olegário 
- MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
________________, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. _______/____ 
situada na ____________, nº___, Bairro _____CIDADE/UF, CEP, e-mail , 
telefone , neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) 

Sr(a).________________, inscrito no CPF nº. _________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar a presente ata de registro de preços, na forma da Lei Federal n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, pelo 
Decreto Municipal nº1.497, de 01 de agosto de 2022 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
1.1. A presente ata de registro de preços decorre da homologação do Processo Licitatório nº. 005/2026 por 
meio do Pregão Eletrônico nº. 004/202_ pelo procedimento de Registro de Preços 003/2026 regido, 
subsidiariamente, pelo disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais normas pertinentes. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIAS REQUISITANTES 
2.1. O objeto da presente ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS, 
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E DE EQUIPAMENTO DE APLICAÇÃO 
PARA CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS, VISANDO ATENDER ÀS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
2.2. Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Edital da Licitação, o 
Termo de Referência anexo ao Edital de licitação, a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA e 
os eventuais anexos dos documentos supracitados. 
2.3. Secretaria Requisitante:  
Secretaria Municipal de Saúde. 
Gestor(a): Lara Fernandes Rodrigues.  
Fiscal: Valdison João de Oliveira 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Conforme estabelecido no Edital e/ou Termo de Referência. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de (XX) meses contados a partir da data de 
publicação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
na forma do art. 84 da Lei nº 14.133 de 2021. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições do art. 105 da Lei nº 14.133 de 2021. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO  
5.1.  As atividades de gestão e fiscalização da execução da Ata devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 
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que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão da Ata. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. Conforme estabelecido em termo de referência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. A presente ARP tem o seu valor com o total de R$___ (___ reais), conforme quadro abaixo. 
 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 
 

       
Total do Fornecedor:  

 
7.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 20 (vinte) dias após a entrega, mediante 
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento/serviço efetuado cumpridas todas as 
formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de   recebimento dos materiais/execução dos 
serviços. 

7.2.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal 
Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 
7.2.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 
conferência, o objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as 
especificações estipuladas. 
7.2.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal 
não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 

7.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o  licitante vencedor 
apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

7.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria 
Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

7.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 
licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de ARP, não sendo admitido pagamento para outrem 
através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017 e de acordo com o protocolo ICMS 
19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 
7.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de 
Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  
7.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos 
futuros ou cobrados da contratada. 
7.7. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 
7.8. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações 
trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos 
recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 
7.9. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas 
com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. 
7.10. O Município de Presidente Olegário, no ato dos pagamentos, realizará as retenções tributárias devidas, 
inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB nº 1.234/12, do Decreto Municipal nº 1.669 
de 27 de julho de 2023.  

7.10.1. Compete exclusivamente aos fornecedores analisarem o disposto na IN RFB 1.234/12, no 
Decreto Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023 com vistas a requererem eventuais 
imunidades, isenções ou não incidência da retenção do Imposto de Renda. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO A
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8.1. Do reajuste: 
8.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 
8.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice estabelecido no termo de referência, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir   dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
8.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8.2. Do reequilíbrio: 

8.2.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a  retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial da ARP, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os 
valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços 
do produto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados 
com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na 
formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
8.2.2. O reequilíbrio econômico financeiro da ARP ocorrerá, ainda, quando da redução dos custos. 
8.2.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
8.2.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem como, 
apresentar o cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela 
CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem 
necessárias. 
8.2.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve 
apresentar Notas Fiscais que demonstrem o desequilíbrio da ARP, sendo, no mínimo, uma NF 
com Data Emissão próxima a data da última proposta da contratada e uma NF com Data Emissão 
atualizada, indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, 
da forma que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, com descrição completa 
e número do item, indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-
financeiro. 
8.2.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenham 
concluído o prazo mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida na assinatura 
da ARP, não ultrapassem a média dos preços encontrados no mercado em geral, que a ARP esteja 
vigente e ainda possua saldo. 
8.2.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
8.2.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 
lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto, 
como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
8.2.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-
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financeiro da ARP, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/21, 
por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os 
critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média 
dos preços encontrados no mercado em geral. 
8.2.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão 
de reequilíbrio contratual. 
8.2.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal da ARP e por se tratar de tarefa 
Administrativa, verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada pela 
requerente, em confronto com a Planilha apresentada na proposta, por meio de servidor com 
conhecimento técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva repercussão dos eventos 
discriminados no pedido pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente os custos que 
realmente tiveram os fatos comprovados e a partir de que data ocorreu. 
8.2.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado 
em conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos 
(originais, autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e comprovem 
o pedido de reequilíbrio. 
8.2.13. Os valores constantes da ARP serão ajustados na proporção da alteração que houver nos 
preços do objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser 
comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do 
reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES 
9.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, são obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a 
ARP e seus anexos; 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e nesta 
ARP;(se for o caso) 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido/ na execução do objeto contratual, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução da ARP e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento/a execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na presente ARP; 
9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta ARP;  
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da presente ARP, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.1.9.  A Administração terá o prazo de 01 mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 mês. 
9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da ARP, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 
9.2. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, são obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desta ARP e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
A

R
A

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 R

IB
E

IR
O

 e
 K

IM
B

E
LL

Y
 L

U
A

N
E

 B
A

R
B

O
S

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
re

si
de

nt
eo

le
ga

rio
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

E
84

-2
5D

C
-B

89
6-

94
D

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
E

84
-2

5D
C

-B
89

6-
94

D
8

mailto:licitacao@po.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Setor de Licitações 

Contato: (34) 3811-0070 licitacao@po.mg.gov.br 
 

61 
 

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da ARP ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal da ARP, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.2.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da ARP, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;  
9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da ARP; 
9.2.10. Comunicar ao Fiscal da ARP, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.2.12. Manter durante toda a vigência da ARP, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução da ARP, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal da ARP, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 
ARP;  
9.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
9.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas desta ARP, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.2.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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10.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO (ENTREGA E RECEBIMENTO) 
11.1. Conforme termo de referência. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 3.800/2025, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial da ARP; 
b) der causa à inexecução parcial da ARP que cause grave dano à Administração, aos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da ARP; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem justificativa; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa; 
f) praticar ato fraudulento na execução contratual; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. As infrações acima sujeitam o Contratado às seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, conforme art. 3º da Lei Municipal nº 3.800/2025, para a alínea “a”, salvo 
justificativa para penalidade mais grave. 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar com o Município, conforme art. 4º da Lei Municipal. 
12.2.3. Declaração de inidoneidade, conforme art. 5º da Lei Municipal. 
12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. Moratória por atraso na execução sobre a parcela inadimplida (art. 6º, §3º da Lei 
Municipal): 

• Até 5 dias úteis: 0,1% ao dia; 
• De 6 a 15 dias úteis: 0,2% ao dia; 
• De 16 a 30 dias úteis: 0,5% ao dia; 
• Acima de 30 dias úteis: 10% fixos sobre a parcela inadimplida. 
• Nos casos de fornecimento de bens ou serviços essenciais ao funcionamento da 

Administração Pública, a multa moratória poderá ser majorada até o dobro dos percentuais 
estabelecidos, desde que devidamente justificado pelo gestor da ARP. 
12.2.4.2. Compensatória (art. 7º da Lei Municipal), conforme gravidade da infração: 

• Leve: 3% 
• Média: 10% 
• Grave: 20% 
• Gravíssima: 30% 

12.2.4.3. A reincidência poderá aumentar o percentual da multa de mesma natureza em até 
50%, respeitado o teto de 30% do valor da ARP. 

12.3. As sanções não excluem a obrigação de reparar integralmente os danos à Administração. 
12.4. Todas as sanções previstas anteriormente poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
12.5. As multas moratória e compensatória não serão cumuladas para o mesmo fato gerador, nos termos 
do art. 6º, §5º da Lei Municipal nº 3.800/2025. 
12.6. Será garantida defesa prévia de 15 dias úteis, a contar da intimação. 
20.16. 12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.8. O recolhimento da multa deverá ser feito em até 10 dias úteis após comunicação formal da penalidade. 
12.9. A aplicação das sanções se dará por processo administrativo sancionador, conforme os arts. 14 a 31 da 
Lei Municipal nº 3.800/2025. 
12.10. Notificações poderão ser realizadas por e-mail, aplicativo de mensagens ou publicação oficial, conforme 
os arts. 19 e 20 da Lei Municipal. 

12.10.1.  Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa na plataforma que aconteceu a licitação. A
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12.10.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou na plataforma que 
aconteceu a licitação serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

12.11. Nas aplicações das sanções serão consideradas: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
12.12. As infrações que também forem atos lesivos conforme a Lei nº 12.846/2013 serão julgadas 
conjuntamente. 
12.13. A Administração poderá desconsiderar a personalidade jurídica do Contratado e estender as penalidades 
a sócios e sucessores, nos termos dos arts. 41 a 45 da Lei Municipal. 
12.14. As penalidades serão registradas no CEIS, CNEP ou sistema próprio no prazo de 5 dias úteis, conforme 
art. 36 da Lei Municipal. 
20.17. 12.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes da ARP ou de outros contratos administrativos que o 
Contratado possua com o Município ora Contratante. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A ata de registro de preço do fornecedor será cancelada quando: 

13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços. 
13.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
13.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 
13.1.4. Sofrer sanção prevista no artigo 156 da Lei 14.133/21.  

13.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

13.2.1. por razão de interesse público;  
13.2.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
13.2.3. se não houver êxito nas negociações quando o preço registrado se tornar superior ao preço 
praticado no mercado, por motivo superveniente. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. Poderão ser utilizadas qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 202_, destinadas ao 
pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços. 
14.2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 202_, correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as 
dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente 
instrumento. 
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Presidente Olegário/MG, __ de _______ de 202_. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL  
Secretário(a) 

 

EMPRESA 
Representante Legal 

TESTEMUNHAS: I - ___________________________________________________ 
Nome CPF:  
 

                                II - ___________________________________________________ 
Nome CPF:  

REGISTRO DE PREÇOS 14133/2021 
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ANEXO   IV      

MINUTA DE CONTRATO CONFORME ART 92 14.133/2021                                                    
Processo Licitatório nº.: 005/2026 
Pregão Eletrônico nº.: 004/2026 
Procedimento: Registro de Preços nº.: 003/2026 (se for o caso) 
Fiscal do Contrato: Valdison João de Oliveira 
Gestor do Contrato: Lara Fernandes Rodrigues. 
 

Por este contrato, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça 
Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA 
CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF 
sob o nº _____, residente e domiciliado em Presidente Olegário - MG, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
_____, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. ______, situada na Rua 
____, nº ___, Bairro ____, CIDADE/UF, CEP ____, telefone ____, e-

mail ____, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o (a) Sr.(a) _____, inscrita no CPF nº. 
____, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, na forma da Lei Federal 
n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, pelo Decreto Municipal nº 1.497, de 01 de agosto de 2022 e demais 
normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
1.1. O presente contrato decorre da homologação do Processo Licitatório nº. 005/202_ por meio do Pregão 
Eletrônico nº 004/2026 regido, subsidiariamente, pelo disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais 
normas pertinentes. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
2.1. O presente contrato tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS, DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E DE EQUIPAMENTO DE 
APLICAÇÃO PARA CONTROLE DE VETORES E PRAGAS URBANAS, VISANDO ATENDER ÀS 
AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
OLEGÁRIO/MG. 
2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Estudo Técnico Preliminar, o Termo de 
Referência do Edital de licitação, o próprio edital e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA e 
demais documentos que se encontram anexos ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este 
contrato. 
2.3. Secretaria Requisitante: 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Gestor: Lara Fernandes Rodrigues. 
Fiscal(is): Valdison João de Oliveira 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO (ENTREGA, 
RECEBIMENTO/MEDIÇÃO) 
3.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
4.1. O presente contrato terá vigência de meses ou anos a partir da data de publicação no PNCP, e poderá ser 
prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com os art. 106 e 107 da Lei nº 
14.133/2021.  

4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
5.1.  As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde 
que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
6.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O presente contrato tem o seu valor com o total de R$___ (___ reais), conforme quadro abaixo. 
 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 
 

       
Total do Fornecedor:  

 
7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 20 (vinte) dias após a entrega, mediante 
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento/serviço efetuado cumpridas todas as 
formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de   recebimento dos materiais. 

7.2.1. O pagamento à contratada somente será realizado mediante a apresentação da Nota Fiscal 
Eletrônica e do atestado de aceite pela Secretaria solicitante. 
7.2.2. À CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da 
conferência, o objeto contratual não estiver em perfeitas condições e de acordo com as 
especificações estipuladas. 
7.2.3. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará 
pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal 
não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 

7.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o  licitante vencedor 
apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 

7.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria 
Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada. 

7.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo 
licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem 
através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017 e de acordo com o protocolo ICMS 
19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais). 
7.5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município de 
Presidente Olegário plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 
reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  
7.6. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos 
futuros ou cobrados da contratada. 
7.7. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto pendente de liquidação, obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade. 
7.8. A CONTRATADA deverá fornecer junto à Nota Fiscal, comprovantes de quitação das obrigações 
trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos 
recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente. 
7.9. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas 
com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada. A
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7.10. O Município de Presidente Olegário, no ato dos pagamentos, realizará as retenções tributárias devidas, 
inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da IN RFB nº 1.234/12, do Decreto Municipal nº 1.669 
de 27 de julho de 2023.  

7.10.1. Compete exclusivamente aos fornecedores analisarem o disposto na IN RFB 1.234/12, no 
Decreto Municipal nº 1.669 de 27 de julho de 2023 com vistas a requererem eventuais 
imunidades, isenções ou não incidência da retenção do Imposto de Renda. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
8.1. Do reajuste: 

8.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 
8.1.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice estabelecido no termo de referência, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir   dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.1.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
8.1.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.1.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
8.1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.1.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8.2. Do reequilíbrio: 

8.2.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a  retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, os 
valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da alteração que houver nos preços 
do produto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados 
com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do reflexo na 
formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 
8.2.2. O reequilíbrio econômico financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da redução dos 
custos. 
8.2.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
8.2.4. Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo de manifestar interesse, assim bem como, 
apresentar o cálculo minucioso do reequilíbrio econômico financeiro a ser aprovado pela 
CONTRATANTE, juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem 
necessárias. 
8.2.5. Para a justa concessão de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deve 
apresentar Notas Fiscais que demonstrem o desequilíbrio do contrato, sendo, no mínimo, uma NF 
com Data Emissão próxima a data da última proposta da contratada e uma NF com Data Emissão 
atualizada, indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, 
da forma que se encontra na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, com descrição completa 
e número do item, indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-
financeiro. 
8.2.6. Somente serão consideradas as solicitações de revisão dos preços, aquelas que tenham A
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concluído o prazo mínimo da proposta, mantenham a margem de lucro estabelecida na assinatura 
do contrato, não ultrapassem a média dos preços encontrados no mercado em geral, que o contrato 
esteja vigente e ainda possua saldo. 
8.2.7. Sem a apresentação das informações indicadas nos itens “8.2.5” e “8.2.6”, a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
8.2.8. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 
lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do produto, 
como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
8.2.9. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 
14.133/21, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, 
obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como 
limite a média dos preços encontrados no mercado em geral. 
8.2.10. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão 
de reequilíbrio contratual. 
8.2.11. Se for o caso, incube a Administração, como fiscal do contrato e por se tratar de tarefa 
Administrativa, verificar a correção da planilha de custos reequilibrada apresentada pela 
requerente, em confronto com a Planilha apresentada na proposta, por meio de servidor com 
conhecimento técnico ou setor competente, se ocorreu a efetiva repercussão dos eventos 
discriminados no pedido pela forma da Lei, assim, contemplando corretamente os custos que 
realmente tiveram os fatos comprovados e a partir de que data ocorreu. 
8.2.12. O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado 
em conformidade com a Lei nº 14.133/21. Cabe a CONTRATADA apresentar documentos 
(originais, autenticados em cartório, ou autenticados por servidor) que justifiquem e comprovem 
o pedido de reequilíbrio. 
8.2.13. Os valores constantes do contrato serão ajustados na proporção da alteração que houver 
nos preços do objeto, precedido da demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser 
comprovados com documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do 
reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de mercado. 

 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES 
9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e neste 
contrato; 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido/na execução, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.1.9.  A Administração terá o prazo de 01 mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 mês. 
9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado A
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com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 
9.2. São obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o caso);  
9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
9.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.2.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT;  
9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
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9.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.2.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere 
9.2.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Conforme estabelecido no termo de referência. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da Lei Municipal nº 3.800/2025, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, aos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem justificativa; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa; 
f) praticar ato fraudulento na execução contratual; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. As infrações acima sujeitam o Contratado às seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, conforme art. 3º da Lei Municipal nº 3.800/2025, para a alínea “a”, salvo 
justificativa para penalidade mais grave. 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar com o Município, conforme art. 4º da Lei Municipal. 
11.2.3. Declaração de inidoneidade, conforme art. 5º da Lei Municipal. 
11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória por atraso na execução sobre a parcela inadimplida (art. 6º, §3º da Lei 
Municipal): 

• Até 5 dias úteis: 0,1% ao dia; 
• De 6 a 15 dias úteis: 0,2% ao dia; 
• De 16 a 30 dias úteis: 0,5% ao dia; 
• Acima de 30 dias úteis: 10% fixos sobre a parcela inadimplida. 
• Nos casos de fornecimento de bens ou serviços essenciais ao funcionamento da 

Administração Pública, a multa moratória poderá ser majorada até o dobro dos percentuais 
estabelecidos, desde que devidamente justificado pelo gestor do contrato. 
11.2.4.2. Compensatória (art. 7º da Lei Municipal), conforme gravidade da infração: 

• Leve: 3% 
• Média: 10% 
• Grave: 20% 
• Gravíssima: 30% 

11.2.4.3. A reincidência poderá aumentar o percentual da multa de mesma natureza em até 
50%, respeitado o teto de 30% do valor do contrato. 

11.3. As sanções não excluem a obrigação de reparar integralmente os danos à Administração. 
11.4. Todas as sanções previstas anteriormente poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
11.5. As multas moratória e compensatória não serão cumuladas para o mesmo fato gerador, nos termos 
do art. 6º, §5º da Lei Municipal nº 3.800/2025. 
11.6. Será garantida defesa prévia de 15 dias úteis, a contar da intimação. 
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11.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.8. O recolhimento da multa deverá ser feito em até 10 dias úteis após comunicação formal da penalidade. 
11.9. A aplicação das sanções se dará por processo administrativo sancionador, conforme os arts. 14 a 31 da 
Lei Municipal nº 3.800/2025. 
11.10. Notificações poderão ser realizadas por e-mail, aplicativo de mensagens ou publicação oficial, conforme 
os arts. 19 e 20 da Lei Municipal. 

11.10.1.  Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa na plataforma que aconteceu a licitação. 
11.10.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou na plataforma que 
aconteceu a licitação serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

11.11. Nas aplicações das sanções serão consideradas: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.12. As infrações que também forem atos lesivos conforme a Lei nº 12.846/2013 serão julgadas 
conjuntamente. 
11.13. A Administração poderá desconsiderar a personalidade jurídica do Contratado e estender as penalidades 
a sócios e sucessores, nos termos dos arts. 41 a 45 da Lei Municipal. 
11.14. As penalidades serão registradas no CEIS, CNEP ou sistema próprio no prazo de 5 dias úteis, conforme 
art. 36 da Lei Municipal. 
11.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.16. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o Contratado possua com o Município ora Contratante. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES E DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. Das alterações: 

12.1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
12.1.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
12.1.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.1.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
12.2. Da extinção: 

12.2.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
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quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia. 

12.2.3.1. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2.4.  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
12.2.5.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
12.2.6.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
12.2.7.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
12.2.8.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
c) Indenizações e multas.  

12.2.9.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. A despesa com o objeto correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 202__ 
e suas correspondentes ao ano posterior: 

Dotação Orçamentária 
13.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento 
de ficha. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS  
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as 
dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.  
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento. 

Presidente Olegário/MG, ___ de ___ de 202__. 
 

 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Rhenys da Silva Cambraia 
Prefeito Municipal 

 
SECRETARIA MUNICIPAL  

Secretário(a) 
 

EMPRESA 
Representante Legal 

 
TESTEMUNHAS: I - ___________________________________________________ 

Nome  CPF:  
                                II - ___________________________________________________ 

Nome CPF: A
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES; 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE ME, EPP OU EQUIPARADA. 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026. 

 
A  empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  
nº 
 ,   por   intermédio   de   seu   representante   legal   
Sr.(a) 
 ,   portador   do   Documento   de   Identidade   
nº 
 , inscrito no CPF sob o nº  DECLARA, sob as penas da 
Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como: 

( ) Microempresa, ME,  

( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006; 

( ) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP, tendo auferido, no ano-calendário anterior, receita 
bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
nela incluídos os atos cooperados e não cooperados. 

(Assinalar a condição da empresa) 

( ) Declaro que a empresa possui restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando 
ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 156 
da Lei Federal nº 14.133/21. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 
 ,     de  de 2026. 
 
 
 

 
Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 
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DECLARAÇÃO COMPLETA 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025. 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ sob o
 nº 
 , por intermédio de seu representante legal
 Sr.(a) 
 , portador do Documento de Identidade
 nº 
 , inscrito no CPF sob o nº  DECLARA, sob as penas da Lei, 
que: 

• Atendem aos requisitos de habilitação, 

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

• Sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

• Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

 

 
Por fim DECLARA pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 
 ,  de  de 2026. 
 
 
 
 
 

 
Nome e assinatura do representante legal (carimbo da empresa) 
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DECLARAÇÃO ME - receita bruta máxima 

 

 

[Nome da Empresa] 
[CNPJ da Empresa] 
[Endereço completo] 
 
Aos cuidados da Agente de Contratação/Pregoeira/Comissão de Contratação 
[Nome do Órgão Contratante] 
[Endereço do Órgão Contratante] 
 
Objeto da Licitação: [Descrever o objeto da licitação] 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, para fins de atendimento ao §2º do Art. 4º da Lei nº 14.133/2021, que a 

empresa acima identificada, enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

equiparada, no ano-calendário de realização da presente licitação, não celebrou contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados ultrapassem a receita bruta máxima admitida para fins de manutenção do 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Firmamos a presente declaração em conformidade com a legislação vigente, estando cientes das sanções legais 

aplicáveis em caso de falsidade. 

 

[Local], [Data] 

__________________________________________ 

[Nome do Sócio Proprietário] 

Sócio Proprietário 

CPF: [Informar CPF] 

 

 

__________________________________________ 

[Nome do Contador] 

Contador – CRC: [Número do registro no CRC] 

CPF: [Informar CPF do Contador] 
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ANEXO VI 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

Conforme Decreto Municipal nº 1.524/2022 - Município de Presidente Olegário/MG 

 

UNIDADES ATENDIDAS 

Secretaria Municipal de Saúde / Vigilância Ambiental  

OBJETO 

Registro de Preço para aquisição de produtos químicos, de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e de 

equipamento de aplicação para controle de vetores e pragas urbanas, visando atender às ações de vigilância 

em saúde ambiental no Município de Presidente Olegário/MG. 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objetivo a aquisição de larvicida, inseticida para controle de insetos e inseticida 

específico para escorpiões, bem como Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados à atuação dos 

agentes de endemias. A medida visa atender às demandas da população do Município de Presidente 

Olegário/MG, especialmente no enfrentamento e controle de vetores transmissores de doenças (como dengue, 

chikungunya, zika vírus) e de animais peçonhentos, como escorpiões,  

 

A aquisição desses insumos é essencial para a continuidade e a efetividade das ações de vigilância em saúde, 

realizadas de forma sistemática pelo Setor de Vigilância Ambiental. O uso de larvicidas e inseticidas permite 

o controle direto da proliferação de vetores, enquanto os EPIs garantem a segurança dos profissionais 

envolvidos nas atividades de campo, reduzindo os riscos ocupacionais durante o manuseio de produtos 

químicos e nas intervenções em áreas de risco. 

 

Ademais, justifica-se a necessidade de aquisição de termonebulizador, uma vez que o equipamento é 
essencial para a aplicação adequada dos inseticidas em ações de bloqueio de transmissão, nebulização 
espacial e controle de vetores em áreas urbanas e rurais. Sua utilização aumenta a eficiência operacional das 
equipes de vigilância ambiental, permitindo maior alcance, rapidez e uniformidade na dispersão da calda 
inseticida, especialmente em situações de surtos, epidemias ou emergências sanitárias. 
 

Dessa forma, a contratação justifica-se pela necessidade de preservar a saúde pública, proteger os servidores 

municipais atuantes na linha de frente do controle de endemias e garantir o bem-estar coletivo da população, 

fortalecendo a capacidade de resposta do município diante das ameaças sanitárias. 

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

a) Os produtos deverão possuir registro ativo na ANVISA, de acordo com a categoria correspondente, 
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conforme as normas vigentes, especialmente a RDC nº 59/2010 e RDC nº 682/2022. 

b) As empresas licitantes deverão apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela 
ANVISA, quando o produto fornecido for enquadrado como saneante domissanitário. Portanto, os produtos 
larvicida, inseticidas e moluscicida desta contratação, destinados ao uso urbano em ações de vigilância em 
saúde, enquadram-se como saneantes domissanitários sujeitos à regulamentação da ANVISA. Os 
fornecedores devem, portanto, atender aos requisitos legais dos itens 1, 2, 3 e 4. 
c) Cada produto deverá ser acompanhado de rótulo e bula originais, Ficha Técnica e Ficha de Informação de 

Segurança de Produto Químico (FISPQ), em conformidade com a ABNT NBR 14725.  

d) Os produtos deverão apresentar eficácia comprovada, devendo o licitante apresentar, quando solicitado, 

laudos técnicos ou estudos de eficácia emitidos por laboratório credenciado ou constar referência técnica 

aprovada pela OMS (esquema WHOPES/PQ-WHO).  

e) Deverá ser observada a segurança do aplicador e do meio ambiente, sendo obrigatória a utilização de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) com Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), conforme estabelece a NR-6 e a Portaria MTP nº 11.437/2020. Por 

se tratar de requisito técnico do objeto contratado, a empresa licitante deverá declarar em sua proposta que os 

produtos ofertados atendem às normas de segurança e possuem CA válido. A comprovação do CA deverá 

ocorrer antes da entrega do material, mediante apresentação do número de CA válido do produto, sendo o 

documento verificado pelo setor técnico no portal oficial do MTE. Portanto, ao receber a Nota de Autorização 

de Fornecimento (NAF), a empresa deverá providenciar e encaminhar ao setor técnico (Setor de Endemias) a 

comprovação do CA para conferência prévia à entrega dos materiais. O descumprimento dessa exigência, ou 

a entrega de produtos sem CA válido, configurará inexecução contratual, sujeitando o fornecedor às 

penalidades previstas nos arts. 155 a 159 da Lei nº 14.133/2021, incluindo advertência, multa, suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública. 

f) O prazo de validade mínimo dos produtos deverá ser de 12 meses a contar da data de entrega.  

g) O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade do Setor de Vigilância 

Ambiental, visando garantir a conservação e o desempenho dos produtos.  

h) Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais, íntegras, com lacre de fábrica, devidamente 

identificadas e com informações legíveis de número de lote, data de fabricação e validade.  

i) As embalagens e resíduos deverão ter destinação ambientalmente adequada, conforme as orientações do 

fabricante e a legislação cabível.  

j) As especificações deverão permanecer estritamente técnicas e descritivas, vedada qualquer referência a 

marcas, modelos ou procedências, garantindo a ampla competitividade, impessoalidade e economicidade. 

k) Para o item referente ao termonebulizador, os requisitos são: 
A empresa deverá garantir assistência técnica em território nacional, com disponibilidade de peças de 
reposição; 
O equipamento deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, contados a 
partir do recebimento definitivo; 
O fornecedor deverá entregar o equipamento acompanhado de manual de instruções em língua portuguesa, 
contendo orientações de operação, limpeza, segurança e manutenção preventiva; 
A Nota Fiscal deverá ser emitida como bem permanente, contendo número de série do equipamento, marca e 
modelo do item entregue, para fins de tombamento patrimonial. 
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3. ESTIMATIVA DE PRAZO E QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA O PERÍODO SOLICITADO 

A estimativa de consumo foi baseada na média das ações de controle realizadas nos últimos 12 meses, 

considerando o aumento sazonal de casos durante o período chuvoso. As quantidades solicitadas foram 

calculadas para garantir o atendimento contínuo das demandas, evitando a interrupção dos serviços essenciais 

de vigilância. 

 

Especifcações e quantidades para 12 meses: 

Item 
Código 

do 
sistema 

Descrição  
do item 

Especificação Unidade Quantidade 

1 34854 
LARVICIDA COM 
ESPINOSADE 

BIOLARVICIDA COM INGREDIENTE 
ATIVO ESPINOSADE (ESPINOSINA A E 
ESPINOSINA D), NA CONCENTRAÇÃO DE 
7,48%, PRODUTO DERIVADO DA 
FERMENTAÇÃO BIOLÓGICA DA 
BACTÉRIA SACCHAROPOLYSPORA 

SPINOSA, FORMULADO EM PASTILHAS DE 
LIBERAÇÃO LENTA PARA AÇÃO 
RESIDUAL PROLONGADA. DEVE SER 
EFICAZ NO CONTROLE DE LARVAS DE 
MOSQUITOS DOS GÊNEROS AEDES 

AEGYPTI, AEDES ALBOPICTUS E CULEX 

QUINQUEFASCIATUS, APRESENTANDO 
AÇÃO RESIDUAL PROLONGADA, COM 
EFICÁCIA MÍNIMA DE 60 (SESSENTA) 
DIAS, CONFORME DADOS TÉCNICOS DO 
PRODUTO, REGISTRO NA ANVISA E/OU 
CERTIFICAÇÃO WHOPES/PQ-WHO DA 
ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE 
(OMS). O PRODUTO DEVE SER ADEQUADO 
PARA USO EM ÁGUA POTÁVEL, SEM 
ALTERAR SUAS CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO-QUÍMICAS OU ORGANOLÉPTICAS, 
E POSSUIR REGISTRO ATIVO NA ANVISA 
COMO DOMISSANITÁRIO BIOLARVICIDA. 
CADA PASTILHA DEVE SER CAPAZ DE 
TRATAR ATÉ 50 (CINQUENTA) LITROS DE 
ÁGUA, MANTENDO EFICÁCIA LARVICIDA 
DURANTE O PERÍODO DE AÇÃO 
RESIDUAL. APRESENTAÇÃO: 
APRESENTAÇÃO: PASTILHAS (TABLETS) 
ACONDICIONADAS EM FRASCOS 
HERMETICAMENTE LACRADOS, 
GARANTINDO SEGURANÇA E 
PRESERVAÇÃO DAS PROPRIEDADES ATÉ 
O MOMENTO DO USO. 

FRASCO 120 

2 34855 
INSETICIDA BIFENTRINA 
20% PARA MOSQUITOS 
(ULV/FOGGING) 

INSETICIDA LÍQUIDO CONCENTRADO 
EMULSIONÁVEL (EC) COM INGREDIENTE 
ATIVO BIFENTRINA 20% P/P, DESTINADO 
A USO PROFISSIONAL E EM CAMPANHAS 
DE SAÚDE PÚBLICA. O PRODUTO DEVE 
SER REGISTRADO NA ANVISA E POSSUIR 
BULA E RÓTULO CONTENDO 
INSTRUÇÕES PARA USO SEGURO, 
COMPATÍVEL COM APLICAÇÃO POR ULV 
(ULTRA LOW VOLUME) E 
TERMONEBULIZAÇÃO (FOGGING). 

LITROS 50 
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INDICADO PARA O CONTROLE DE 
MOSQUITOS VETORES DE DOENÇAS, 
INCLUINDO AEDES AEGYPTI E CULEX 

QUINQUEFASCIATUS. DEVE ATENDER 
AOS CRITÉRIOS DE EFICÁCIA 
COMPROVADA E SEGURANÇA 
OCUPACIONAL, CONFORME NORMAS 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS DE 
CONTROLE DE VETORES. 

3 34856 
INSETICIDA BIFENTRINA 
20% SC PARA PRAGAS 
URBANAS 

INSETICIDA LÍQUIDO EM FORMULAÇÃO 
SUSPENSÃO CONCENTRADA (SC) À BASE 
DE BIFENTRINA 20% P/P, DESTINADO AO 
CONTROLE PROFISSIONAL DE PRAGAS 
URBANAS E ANIMAIS PEÇONHENTOS EM 
CAMPANHAS DE SAÚDE PÚBLICA E 
AMBIENTES SENSÍVEIS. 
O PRODUTO DEVE APRESENTAR 
ELEVADO PODER RESIDUAL, NÃO SER 
REPELENTE NEM DESALOJANTE, 
POSSUIR BAIXO ODOR E SER INDICADO 
PARA APLICAÇÃO EM ÁREAS SENSÍVEIS, 
CONFORME INSTRUÇÕES DO 
FABRICANTE E NORMAS DE SEGURANÇA. 
É EFICAZ PARA O CONTROLE DE 
BARATAS, ESCORPIÕES, ARANHAS, 
PULGAS, MOSCAS, MOSQUITOS, CUPINS 
DE SOLO, ÁCAROS, TRIATOMÍNEOS E 
PERCEVEJOS DE CAMA, DEVENDO SER 
REGISTRADO NA ANVISA E POSSUIR 
RÓTULO E BULA COMPATÍVEIS COM AS 
APLICAÇÕES PRETENDIDAS. 
A APLICAÇÃO PODERÁ SER REALIZADA 
POR MÉTODOS COMPATÍVEIS COM A 
FORMULAÇÃO, RESPEITANDO AS 
NORMAS DE SEGURANÇA E 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPIS) EXIGIDOS. 

LITROS 30 

4 34866 
MOLUSCICIDA 
GRANULAR 
(METALDEÍDO 5%) 

PRODUTO FORMULADO À BASE DE 
MOLUSCICIDA CONTENDO O PRINCÍPIO 
ATIVO METALDEÍDO, COM 
CONCENTRAÇÃO DE 5% (M/M), 
DESTINADO AO CONTROLE DE 
CARAMUJOS E LESMAS EM AMBIENTES 
URBANOS, RURAIS E AGRÍCOLAS. O 
PRODUTO DEVE ATUAR POR INGESTÃO E 
CONTATO, SENDO EFICAZ CONTRA 
ESPÉCIES DE IMPORTÂNCIA SANITÁRIA, 
COMO BIOMPHALARIA SPP. (VETORES DA 
ESQUISTOSSOMOSE) E ACHATINA FULICA 
(CARAMUJO-GIGANTE-AFRICANO). 
APRESENTAÇÃO NA FORMA DE ISCAS 
GRANULARES COM ODOR ATRATIVO 
QUE FAVOREÇA A INGESTÃO PELOS 
MOLUSCOS. DEVE POSSUIR AÇÃO 
PROLONGADA E RESISTÊNCIA À 
UMIDADE, PERMITINDO APLICAÇÃO 
DIRETA EM SOLO, JARDINS, TERRENOS 
BALDIOS, MARGENS DE CÓRREGOS E 
DEMAIS LOCAIS DE RISCO 
IDENTIFICADOS. 

KG 15 
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5 34863 

ÓLEO MINERAL 
ADJUVANTE EM CALDAS 
INSETICIDAS E 
ACARICIDAS 

O PRODUTO DEVE POSSUIR BAIXO TEOR 
DE IMPUREZAS E ACIDEZ, SER 
QUIMICAMENTE ESTÁVEL, MISCÍVEL EM 
ÁGUA E ISENTO DE SOLVENTES 
AROMÁTICOS. 

LITROS 100 

6 34861 
ÓCULOS PARA 
PROTEÇÃO 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO DE AMPLA VISÃO, 
CONFECCIONADOS EM MATERIAL 
TRANSPARENTE DE ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS (COMO POLICARBONATO OU 
EQUIVALENTE), COM PROTEÇÃO 
LATERAL E SUPERIOR, DESTINADOS À 
PROTEÇÃO DOS OLHOS CONTRA 
PARTÍCULAS VOLANTES, RESPINGOS E 
RADIAÇÃO ULTRAVIOLETA (UV). DEVEM 
POSSUIR TRATAMENTOS 
ANTIEMBAÇANTE, ANTIRRISCO E 
ANTIRREFLEXO, GARANTINDO 
VISIBILIDADE E CONFORTO DURANTE O 
USO PROLONGADO. A ARMAÇÃO DEVE 
SER FLEXÍVEL, FABRICADA EM 
MATERIAL RESISTENTE (PVC, NYLON OU 
EQUIVALENTE), COM SISTEMA DE 
VENTILAÇÃO INDIRETA QUE EVITE O 
EMBAÇAMENTO DAS LENTES E PERMITA 
O USO EM AMBIENTES ÚMIDOS OU DE 
TEMPERATURA ELEVADA. 
OS ÓCULOS DEVEM SER COMPATÍVEIS 
COM O USO SIMULTÂNEO DE MÁSCARAS 
RESPIRATÓRIAS E ÓCULOS DE 
CORREÇÃO VISUAL, SEM COMPROMETER 
A VEDAÇÃO OU O CAMPO DE VISÃO. 
DEVEM POSSUIR ELÁSTICO AJUSTÁVEL, 
PERMITINDO FIXAÇÃO SEGURA E 
CONFORTÁVEL. O PRODUTO DEVE 
ATENDER ÀS NORMAS DE SEGURANÇA 
VIGENTES APLICÁVEIS A 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO OCULAR, 
GARANTINDO PROTEÇÃO CONTRA 
RADIAÇÃO UV. 

UNIDADE 10 

7 34860 
MÁSCARA DE PROTEÇÃO 
FACIAL 

RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR DE 
SEGURANÇA, DO TIPO PEÇA FACIAL 
INTEIRA (FULL FACE), CONFECCIONADO 
EM BORRACHA OU SILICONE RESISTENTE 
E DURÁVEL, EM COR NEUTRA. POSSUI 
VISOR PANORÂMICO TRANSPARENTE, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
PLÁSTICO RÍGIDO, FIXADO DE FORMA 
SEGURA À MÁSCARA POR ESTRUTURA 
DE APOIO (ARO OU MOLDURA PLÁSTICA), 
GARANTINDO AMPLA VISÃO E 
PROTEÇÃO DO USUÁRIO. 
A PARTE FRONTAL INFERIOR DA 
MÁSCARA APRESENTA ABERTURA PARA 
FIXAÇÃO DE BOCAL, INCLUINDO 
SUPORTE PARA VÁLVULA DE 
EXALAÇÃO, VÁLVULA DE INALAÇÃO E 
MASCARILHA INTERNA, ASSEGURANDO 
VEDAÇÃO EFICAZ E CONFORTO 
RESPIRATÓRIO. 
O RESPIRADOR É EQUIPADO COM 
TIRANTE DE CABEÇA COM CINCO 
PONTOS DE APOIO, FIXADOS POR 

UNIDADE 10 
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FIVELAS OU PRESILHAS AJUSTÁVEIS, 
PERMITINDO COLOCAÇÃO RÁPIDA, 
SEGURA E ESTÁVEL DA PEÇA FACIAL 
INTEIRA. 
DEVE PERMITIR A FIXAÇÃO DE FILTROS 
MECÂNICOS E QUÍMICOS 
PADRONIZADOS, COMPATÍVEIS COM OS 
ENCAIXES UNIVERSAIS DE MÁSCARAS 
FACIAIS INTEIRAS, ATENDENDO ÀS 
NORMAS ABNT NBR  
O RESPIRADOR DEVE ATENDER A 
EXIGÊNCIAS DE CONFORTO, ERGONOMIA 
E SEGURANÇA PARA USO EM 
CAMPANHAS DE SAÚDE PÚBLICA E 
AMBIENTES COM AGENTES QUÍMICOS OU 
BIOLÓGICOS, PERMITINDO MOBILIDADE 
E OPERAÇÃO PROLONGADA DO 
USUÁRIO. 

8 34858 
FILTRO DE SEGURANÇA 
PARA MÁSCARA DE 
PROTEÇÃO FACIAL 

CARTUCHO QUÍMICO MULTIGASES TIPO 
A2B2E2K1, COMPATÍVEL COM 
MÁSCARAS FACIAIS INTEIRAS (FULL 
FACE) COM ENCAIXE TIPO ROSCA 
PADRÃO, DESTINADO À PROTEÇÃO 
RESPIRATÓRIA CONTRA VAPORES 
ORGÂNICOS, INORGÂNICOS, GASES 
ÁCIDOS E AMÔNIA/METILAMINA. 
FABRICADO EM RECIPIENTE METÁLICO 
(ALUMÍNIO OU MATERIAL EQUIVALENTE 
DE ALTA RESISTÊNCIA), CONTENDO 
CARVÃO ATIVADO TRATADO PARA 
ADSORÇÃO DOS CONTAMINANTES. DEVE 
POSSUIR PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 
DE 5 ANOS (QUANDO LACRADO) E 
ATENDER INTEGRALMENTE ÀS 
EXIGÊNCIAS DAS NORMAS BRASILEIRAS 
NBR 13696/1996 (FILTROS QUÍMICOS E 
COMBINADOS) E NBR 13697/1996 (FILTROS 
MECÂNICOS). 

UNIDADE 10 

9 34859 

MACACÃO PARA 
PROTEÇÃO DE CORPO 
INTEIRO 
 

VESTIMENTA DE CORPO INTEIRO 
(MACACÃO DE PROTEÇÃO), COM CAPUZ 
FIXO E FECHAMENTO FRONTAL DUPLO, 
PODENDO SER COMPOSTO POR ZÍPER DE 
NYLON ACOMPANHADO DE LAPELA OU 
FECHAMENTO DE ZÍPER COM VELCRO, 
GARANTINDO VEDAÇÃO ADEQUADA E 
SEGURANÇA AO USUÁRIO. A 
VESTIMENTA DEVE POSSUIR ELÁSTICOS 
DE AJUSTE NOS PUNHOS E NA CINTURA 
(COSTAS) PARA MELHOR  DAPTAÇÃO AO 
CORPO DO USUÁRIO. O MACACÃO DEVE 
CONTAR COM SISTEMA DE VENTILAÇÃO 
NA REGIÃO SUPERIOR (FRONTAL E 
DORSAL) PARA FACILITAR A TROCA 
TÉRMICA E CONFORTO DURANTE O USO 
PROLONGADO. 
PODE SER FORNECIDO COM FAIXAS 
REFLETIVAS DE 50 MM, QUE ATENDAM 
INTEGRALMENTE À NBR 15292. 
VESTIMENTAS DE SEGURANÇA DE ALTA 
VISIBILIDADE, GARANTINDO 
VISIBILIDADE DO USUÁRIO EM 
CONDIÇÕES DE BAIXA LUMINOSIDADE. O 

UNIDADE 10 
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PRODUTO DEVE SER FABRICADO COM 
MATERIAIS RESISTENTES, LEVES E 
COMPATÍVEIS COM AS EXIGÊNCIAS DE 
SEGURANÇA OCUPACIONAL, 
PERMITINDO MOBILIDADE E CONFORTO 
DURANTE A EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES. 

10 29686 LUVA PARA PROTEÇÃO 

LUVAS DE SEGURANÇA RESISTENTE A 
ÓLEO SS 1002, CONFECCIONADAS EM 
SUPORTE TEXTIL, REVERTIDAS NA 
PALMA E DORSO TOTAL COM LÁTEX 
NITRÍLICO, PUNHO DE SEGURANÇA, 
FORMATO ANATOMICO. 
APRESENTAÇÃO: EM PARES 

PAR 50 

11 34862 BOTAS PARA PROTEÇÃO 

BOTA DE SEGURANÇA DE CANO MÉDIO, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
NATURAL OU SINTÉTICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA (COMO COURO LEGÍTIMO 
OU EQUIVALENTE), ADEQUADA PARA 
USO EM ATIVIDADES DE CAMPO E 
CAMPANHAS DE SAÚDE PÚBLICA. 
POSSUI LÍNGUA INTEGRADA AO 
CABEDAL, PROJETADA PARA IMPEDIR A 
ENTRADA DE PARTÍCULAS, POEIRA OU 
RESÍDUOS EXTERNOS DURANTE O USO. 
O FECHAMENTO É FEITO POR CADARÇO, 
CONFECCIONADO EM FIBRA SINTÉTICA 
DE ALTA RESISTÊNCIA (POLIÉSTER OU 
EQUIVALENTE), GARANTINDO AJUSTE 
FIRME E DURABILIDADE. 
O FORRO INTERNO É EM TECIDO 
RESPIRÁVEL, COM REFORÇO 
ACOLCHOADO NA REGIÃO DO 
TORNOZELO, PROPORCIONANDO MAIOR 
CONFORTO E PROTEÇÃO AO USUÁRIO. 
A PALMILHA INTERNA DEVE POSSUIR 
PROPRIEDADES DE ABSORÇÃO DE 
IMPACTO E VENTILAÇÃO, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL 
ANATÔMICO E LAVÁVEL (COMO EVA, PU 
OU EQUIVALENTE), ASSEGURANDO 
CONFORTO TÉRMICO E MECÂNICO. 
O SOLADO DEVE SER COLADO E 
COSTURADO, CONFECCIONADO EM 
BORRACHA OU MATERIAL 
EQUIVALENTE DE ALTA ADERÊNCIA, 
COM DESENHO TRATORADO PARA 
MAIOR TRAÇÃO EM SUPERFÍCIES 
IRREGULARES E RESISTÊNCIA A 
DESGASTE E ESCORREGAMENTO. 
O PRODUTO DEVE ATENDER ÀS NORMAS 
TÉCNICAS APLICÁVEIS DE SEGURANÇA E 
CONFORTO OCUPACIONAL, SENDO 
APROPRIADO PARA AMBIENTES 
EXTERNOS E DE EXPOSIÇÃO A AGENTES 
QUÍMICOS OU BIOLÓGICOS LEVES. 
APRESENTAÇÃO: EM PARES E EM 
NUMERAÇÕES DIVERSAS 

PAR 10  

12 34942 

TERMONEBULIZADOR 
COM ACIONAMENTO 
REMOTO (USO EM SAÚDE 
PÚBLICA) 

EQUIPAMENTO TERMONEBULIZADOR 
PARA GERAÇÃO DE AEROSSOL TÉRMICO, 
COM FUNCIONAMENTO A GASOLINA, 
DESTINADO AO CONTROLE DE VETORES 

UNIDADE 1 
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E PRAGAS URBANAS, APTO PARA 
APLICAÇÃO DE FORMULAÇÕES À BASE 
DE ÓLEO OU ÁGUA.  
REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS:  
FUNCIONAMENTO: MOTOR A 
GASOLINA, COM IGNIÇÃO AUTOMÁTICA 
E PARTIDA ELÉTRICA COM 
ACIONAMENTO REMOTO; 
RESERVATÓRIOS: COMBUSTÍVEL COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 L, COM 
INDICADOR DE NÍVEL. DOIS TANQUES 
INDEPENDENTES DE FORMULAÇÃO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 50 L CADA, 
PERMITINDO USO SIMULTÂNEO OU 
ALTERNADO; OPERAÇÃO E 
SEGURANÇA: SISTEMA DE 
INTERRUPÇÃO INDEPENDENTE DO 
FLUXO DE FORMULAÇÃO EM CADA 
TANQUE. CONTROLE REMOTO PARA 
LIGAR/DESLIGAR O MOTOR E 
INICIAR/INTERROMPER A NEBULIZAÇÃO; 
DESEMPENHO: VAZÃO AJUSTÁVEL 
ENTRE 30 E 120 L/H. PRODUÇÃO DE 
PARTÍCULAS FINAS COMPATÍVEIS COM 
NEBULIZAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA PARA 
FORMULAÇÕES ÓLEO E ÁGUA; 
ESTRUTURA: CÂMARA DE COMBUSTÃO 
DIMENSIONADA PARA ADEQUADA 
ATOMIZAÇÃO E DISPERSÃO DA CALDA. 
EQUIPAMENTO TRANSPORTÁVEL, COM 
DIMENSÕES E PESO COMPATÍVEIS AO 
PORTE DOS RESERVATÓRIOS; 
ACESSÓRIOS: CONTROLE REMOTO E 
ITENS NECESSÁRIOS PARA OPERAÇÃO E 
INSTALAÇÃO. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

Dos materiais químicos: 

A aquisição direta dos produtos larvicida, inseticida para insetos e para animais rasteiros como escorpiões é a 

solução mais adequada, visto que a aplicação é realizada por equipe própria do Município, demandando apenas 

o fornecimento dos insumos. A contratação dessa natureza garante maior agilidade nas ações emergenciais e 

otimiza os recursos públicos disponíveis. 

 

Justifica-se que o larvicida precisa do ingrediente ativo Espinosade, fundamenta-se em comprovação técnica 

de eficácia e segurança, tendo em vista que o ministerio da saude já fornenceu larvicida com principio ativo 

espinosade, pra realidade do municipio é o que melhor atende, por se tratar de substância biológica, de baixa 

toxicidade e ambientalmente segura, aprovada por organismos nacionais e internacionais de saúde pública. 

 

O Espinosade é uma substância biológica de origem natural, obtida por fermentação da bactéria 

Saccharopolyspora spinosa, reconhecida por apresentar alta eficácia larvicida, baixa toxicidade para humanos 

e animais, e reduzido impacto ambiental, o que o torna indicado para o uso em reservatórios de água potável 
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e em ações de controle vetorial realizadas em ambiente urbano. 

 

Seu uso é autorizado e registrado pela ANVISA e ministério da saúde e o produto com esse ingrediente ativo 

possui aprovação pelo Programa de Avaliação WHOPES/PQ-WHO da Organização Mundial da Saúde, o que 

assegura sua conformidade com padrões internacionais de segurança e desempenho. 

 

A formulação em pastilhas de liberação lenta, com ação residual prolongada, contribui para a otimização dos 

recursos públicos, reduzindo a necessidade de reaplicações frequentes e garantindo eficácia contínua no 

controle das larvas de mosquitos vetores. 

 

Assim, a adoção de biolarvicidas com Espinosade como princípio ativo atende a critérios de eficiência, 

segurança, sustentabilidade e custo-benefício, mostrando-se a solução técnica mais adequada para o 

atendimento das demandas da população e das ações de vigilância em saúde pública no Município. 

 

Além disso, justifica-se ainda que o requisito do ingrediente ativo Bifentrina em ambos inseticidas, 

fundamenta-se em comprovação técnica de eficácia e segurança no controle de vetores urbanos e sinantrópicos, 

com recomendações de uso autorizadas pela ANVISA para campanhas de saúde pública. 

 

A Bifentrina é um piretroide sintético amplamente reconhecido por sua ação residual prolongada, baixo odor, 

baixa volatilidade e eficácia comprovada contra insetos de importância em saúde pública, como mosquitos 

(Aedes aegypti e Culex quinquefasciatus), baratas, escorpiões, aranhas, pulgas, moscas e percevejos de cama. 

Trata-se de substância com perfil toxicológico moderado, segura para o uso em ambientes urbanos e 

domésticos quando aplicada por profissionais treinados, apresentando baixa absorção dérmica e estabilidade 

sob luz e calor. Ademais, a Bifentrina possui registro regular na ANVISA, o que assegura a conformidade 

legal, a rastreabilidade e a segurança no manuseio. 

 

Dessa forma, a escolha de produtos com Bifentrina como princípio ativo visa garantir eficiência no combate 

aos vetores, redução da frequência de reaplicação e melhor relação custo-benefício para o Município, 

atendendo às necessidades de controle de pragas e proteção à saúde pública da população. 

 

Além disso, justifica-se ainda que o requisito do ingrediente ativo Metaldeído, na concentração de 5% (m/m), 

fundamenta-se em comprovação técnica de eficácia e segurança no controle de moluscos de importância 

sanitária, conforme orientações do Manual de Controle da Esquistossomose do Ministério da Saúde e 

recomendações de uso autorizadas pela ANVISA, para aplicação em campanhas de saúde pública. 

 

O Metaldeído é um moluscicida consagrado no controle de espécies como Biomphalaria spp. (vetores da 

esquistossomose) e Achatina fulica (caramujo-gigante-africano), atuando por contato e ingestão, com alta 

atratividade, efeito prolongado e resistência à umidade, características essenciais para aplicação em ambientes A
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externos, como terrenos baldios, jardins, margens de córregos e áreas urbanas de risco. Trata-se de uma 

substância de uso autorizado no Brasil, com registro regular junto à ANVISA, o que garante sua conformidade 

legal, controle de qualidade e rastreabilidade. 

 

Dessa forma, a escolha de produtos formulados com Metaldeído 5% como princípio ativo visa assegurar a 

efetividade das ações de vigilância em saúde, possibilitando o controle eficiente de moluscos vetores e 

invasores, a redução de riscos sanitários à população e a otimização dos recursos públicos por meio de produtos 

de aplicação prática, segura e de resultados comprovados. 

 

Sobretudo, a adoção de óleo mineral adjuvante justifica-se por sua função de potencializar a eficácia dos 

produtos biocidas, contribuindo para o melhor desempenho das caldas inseticidas e acaricidas utilizadas nas 

ações de controle de vetores. 

 

O produto atua melhorando a aderência, o espalhamento e a penetração dos ingredientes ativos sobre as 

superfícies de aplicação e nas pragas-alvo, aumentando a eficiência do tratamento e a durabilidade dos efeitos. 

Trata-se de requisito técnico essencial, reconhecido em práticas de controle ambiental e sanitário, que assegura 

melhor aproveitamento dos insumos, redução de desperdício e resultados mais eficazes nas campanhas de 

saúde pública 

 

Dos EPIs: 

As especificações técnicas dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) foram definidas de forma a 

assegurar a eficácia, segurança e durabilidade dos produtos e equipamentos, observando os requisitos mínimos 

necessários para a proteção dos agentes públicos envolvidos nas ações de controle de vetores e uso de 

inseticidas. 

 

Foram adotados critérios técnicos baseados em normas nacionais (ABNT) e em orientações de segurança 

ocupacional, garantindo que os materiais sejam resistentes, confortáveis e adequados à exposição a agentes 

químicos e biológicos. 

 

Do Equipamento (Termonebulizador): 
A inclusão do termonebulizador justifica-se pela necessidade de aprimorar as ações de controle de vetores, 
garantindo maior efetividade na aplicação de inseticidas por meio de nebulização térmica. O equipamento 
proporciona atomização eficiente da calda, gerando partículas finas capazes de atingir locais de difícil acesso 
e ampliar a cobertura das áreas tratadas, o que contribui para a redução rápida da população de mosquitos 
vetores e pragas urbanas. 
 
Trata-se de solução tecnológica que reduz o tempo de aplicação, otimiza o uso dos insumos e melhora os 
resultados operacionais em saúde pública. O uso do equipamento está alinhado às recomendações técnicas do 
Ministério da Saúde para o enfrentamento de arboviroses e surtos, sendo de fundamental importância para o 
fortalecimento da capacidade de resposta da Vigilância em Saúde Ambiental do Município. 
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Por fim, as descrições priorizam características de desempenho e qualidade, sem vinculação a marcas, modelos 

ou fabricantes, preservando a ampla competitividade e atendendo aos dispositivos legais, afim de garantir a 

impessoalidade e ampla concorrência, sendo as especificações baseadas nas propriedades físico-químicas e de 

desempenho necessárias ao atendimento do interesse público. 

 

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade do Setor de Endemias, visando 

garantir o melhor aproveitamento dos materiais, evitar desperdícios e preservar a qualidade dos produtos, 

especialmente considerando que se tratam de produtos químicos com prazo de validade limitado. Além disso, 

o parcelamento também permite que os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) sejam entregues de 

maneira proporcional à demanda, garantindo que os agentes de endemias recebam os itens necessários para 

sua segurança de forma contínua e adequada. 

 

Essa estratégia de fornecimento parcelado contribui para a gestão eficiente dos recursos, assegurando que tanto 

os produtos para combate aos vetores quanto os EPIs sejam utilizados de forma otimizada, sem comprometer 

a eficácia das ações de vigilância e controle. Ao garantir a reposição periódica e conforme a necessidade, será 

possível evitar o acúmulo de materiais com vencimento próximo, bem como garantir que os agentes de 

endemias estejam sempre protegidos durante a execução de suas atividades, promovendo a segurança do 

trabalho e a qualidade das ações realizadas. 

 

Ressalta-se que o termonebulizador trata-se de bem durável e de uso permanente, motivo pelo qual será 
adquirido em lote único, não sendo aplicável o parcelamento para este item. 
 
6. DESCRIÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a aquisição dos produtos, espera-se a continuidade e ampliação das ações de combate aos vetores e 

animais peçonhentos, com o objetivo de reduzir os índices de infestação e minimizar os riscos à saúde pública. 

Os resultados esperados incluem a melhoria significativa da qualidade de vida da população, por meio da 

redução de doenças transmitidas por esses vetores e do controle efetivo das infestações. 

 

Além disso, o uso adequado dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) pelos agentes de combate á 

endemias é fundamental para garantir a proteção desses profissionais, que desempenham papel crucial nas 

atividades de campo. A utilização correta dos EPIs contribuirá para a redução de riscos ocupacionais, 

assegurando a saúde e a segurança dos agentes durante a execução das ações de vigilância e controle. Como 

resultado, espera-se fortalecer as políticas municipais de vigilância em saúde, promovendo um ambiente de 

trabalho seguro e eficaz, além de aumentar a confiança da população nas ações realizadas. 

 

Não obstante, a aquisição do termonebulizador contribuirá para ampliar a capacidade de resposta às ações de 
bloqueio de transmissão e controle vetorial, tornando as intervenções mais rápidas, efetivas e abrangentes. 
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Em síntese, o impacto esperado é duplo: a redução da carga de doenças na comunidade e a proteção integral 

dos profissionais envolvidos, fortalecendo a resposta municipal ao controle de endemias e melhorando a 

qualidade de vida coletiva. 

 

7. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO AO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Os produtos serão armazenados em local adequado, ventilado, seguro e de acesso restrito, atendendo 

rigorosamente às normas de segurança vigentes, com o objetivo de garantir a integridade dos materiais e evitar 

riscos à saúde e ao meio ambiente. O espaço destinado ao armazenamento será regularmente inspecionado 

para assegurar que as condições de conservação sejam ideais, preservando a qualidade dos produtos, 

especialmente os químicos com prazo de validade limitado. 

 

Os servidores responsáveis pela aplicação dos produtos já possuem capacitação técnica para o manuseio 

seguro, garantindo que todas as etapas do processo sejam realizadas com precisão e conforme as boas práticas 

recomendadas. Além disso, os profissionais utilizarão Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados 

e específicos para cada atividade, conforme as recomendações de segurança. A utilização dos EPIs é 

fundamental para minimizar os riscos ocupacionais e garantir a proteção dos agentes de endemias durante a 

execução das ações de controle. 

 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

Há uma relação direta com a contratação de serviços de dedetização e controle de pragas, porém é importante 

destacar que as finalidades das contratações são distintas. A licitação voltada para os serviços de dedetização 

será direcionada exclusivamente aos prédios públicos pertencentes à Prefeitura de Presidente Olegário, visando 

o controle de pragas nesses ambientes institucionais. 

 

Já este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como foco principal atender às demandas da Vigilância em 

Saúde, abrangendo as ações de combate a vetores e animais peçonhentos em áreas públicas e residenciais do 

município, conforme as necessidades da população em geral. Portanto, trata-se de uma contratação com escopo 

mais amplo, voltado para a saúde pública e prevenção de endemias no território municipal, e não apenas para 

o ambiente interno das repartições públicas. 

 

 

Valdison João de Oliveira 
Responsável pela Elaboração (Equipe técnica) 
(Setor de Endemias / Vigilância em Saúde) 
 
 
Júlio dos Reis Pereira 
Secretário Municipal de Saúde 
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